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Lei Municipal nº. 1.969 de 02 de abril de 2024 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 003/2026 - CMAS 

 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de 

Assistência Social - PMAS, referente ao quadriênio 

2026/2029 do município de Campos de Júlio-MT.  

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Campos de Júlio - Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 1.969/2024 de 02 de abril de 2024. 

 

CONSIDERANDO os fundamentos dispostos na Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS), alterada pela Lei nº 12.435/2011, bem como na Lei 

Municipal nº 1.969/2024, de 02 de abril de 2024; 

CONSIDERANDO o disposto na Política Nacional de Assistência Social no que se 

refere ao papel do Conselho Municipal de Assistência Social no que tange ao controle e 

acompanhamento das questões relativas a Política Pública de Assistência Social em âmbito 

local.  

CONSIDERANDO os princípios e diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Social – PNAS; 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS 2012; 

CONSIDERANDO a apresentação, análise e apreciação do Plano Municipal de 

Assistência Social – PMAS, referente ao quadriênio 2026/2029, na reunião extraordinária 

realizada em 23 de fevereiro de 2026, conforme Ata nº 002/2026/CMAS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – APROVAR, por unanimidade, o Plano Municipal de Assistência Social – 

PMAS, referente ao quadriênio 2026/2029, conforme apresentado à plenária do Conselho 

Municipal de Assistência Social. 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Campos de Júlio-MT 
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Art. 2º – Estabelecer que o Plano Municipal de Assistência Social 2026/2029 seja 

utilizado como referência norteadora da Política Municipal de Assistência Social, constituindo-

se como fundamento para o planejamento, a implementação, o acompanhamento e a avaliação 

das ações e dos serviços socioassistenciais no município. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Campos de Júlio – MT, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Maria Nunes Freire 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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1. IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL  

Vigência: 2026 a 2029 

Período de elaboração: junho de 2025 a fevereiro de 2026 

 

1.2  PREFEITURA MUNICIPAL 

Município: Campos de Júlio 

Prefeito: Irineu Marcos Parmeggiani 

Porte do município: Pequeno Porte I 

Endereço da Prefeitura: Av. Valdir Masutti, nº 779W. Paço Municipal – Bairro: Centro 

Telefone: (65)3387-2800          

E-mail: gabinete@camposdejulio.mt.gov.br 

Site: https://www.camposdejulio.mt.gov.br/ 

 

1.3  ÓRGÃO GESTOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Nº da Lei de Criação do Órgão: Lei nº Leis nº. 016/97, de 21/02/1997 e nº. 019/97, de 

07/03/1997. 

Nome do/a Gestor/a municipal (Secretária): Marla Parmeggiani 

Endereço: Avenida Governador Júlio Campos, nº 275 E – Bairro: Vila Nova                    

CEP: 78319-000 

Telefone: (65) 3387-2800    Ramais: 7100 e 7101 

e-mail: social@camposdejulio.mt.gov.br 

 

1.4  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nome do Gestor do FMAS: Marla Parmeggiani 

Nº da Lei de criação: 392/2009 

CNPJ: 14.773.406/0001-11 

Fontes de Recursos: (X ) Federal ( X ) Estadual ( X ) Municipal 

 

1.5  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nome do/a Presidente: Maria Nunes Freire 

Possui Secretaria Executiva: ( X ) Sim (  ) Não 

https://www.camposdejulio.mt.gov.br/
mailto:social@camposdejulio.mt.gov.br
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E-mail: conselhos@camposdejulio.mt.gov.br 

Telefone: (65) 99927-9378     

Nº da Lei de Criação: 392/2009 

 

Tabela 01 – Lista de Representantes do CMAS 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

SECRETARIA M.  DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

TITULAR: STEFANY DE ALENCAR COUTINHO DA SILVA                                              

SUPLENTE: LETÍCIA GABRIELLE MENDES DE SOUZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: MARIA NUNES FREIRE 

SUPLENTE: GLEICIELLE MARTINS GALIETA DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR: GIGLIANE MORAES SANTIAGO 

SUPLENTE: JOSIANE CRISTINE DONAT ARRUDA 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR: CLARICE BUSS 

SUPLENTE: ALFREDA WYSOCZYNSKI 

ASSOC. COMERCIAL E EMPRESARIAL - ACICA 

TITULAR: VALDIRENE SOUZA DIAS SILVA 

SUPLENTE: KETYLIM MARCELA DIAS PAZINATTO 

TRABALHADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR: FÁBIO FURTADO DO NASCIMENTO 

SUPLENTE: REGINA LÚCIA SERAFIM MOREIRA 
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2. INTRODUÇÃO 

O Município de Campos de Júlio/MT inaugura uma nova fase na gestão da Política 

de Assistência Social, orientada pelo planejamento estratégico, pela reorganização 

institucional e pela consolidação das ofertas socioassistenciais, em conformidade 

com as legislações que estruturam o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

especialmente a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), a 

Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004, a Norma Operacional Básica 

– NOB/SUAS/2012 e o II Plano Decenal de Assistência Social (2016–2026). Assim, 

este Plano Municipal emerge do compromisso de fortalecer a política, corrigir 

fragilidades, retomar práticas bem-sucedidas e adotar métodos capazes de produzir 

transformações sociais concretas no território. 

Nesse sentido, a LOAS (Lei nº 8.742/1993) constitui o principal marco de referência 

deste Plano, ao definir a assistência social como política de seguridade social não 

contributiva, estabelecer princípios como universalidade, dignidade e equidade, além 

de diretrizes como descentralização, participação popular e primazia da 

responsabilidade estatal. Ademais, a Lei estrutura os serviços nas Proteções Sociais 

Básica e Especial, define benefícios e programas e institui a obrigatoriedade de 

instrumentos de planejamento, entre os quais se insere o presente Plano Municipal. 

Complementarmente, a PNAS/2004 aprofunda essas diretrizes ao introduzir a 

matricialidade sociofamiliar, a territorialização e a organização da proteção social 

com base nas seguranças socioassistenciais. Além disso, a PNAS estabelece o 

CRAS como unidade de referência da Proteção Social Básica, define parâmetros da 

Proteção Social Especial e orienta que o planejamento esteja sempre ancorado nas 

especificidades socioterritoriais e articulado ao Sistema de Garantia de Direitos. 

Na mesma direção, a NOB-SUAS/2012 aprofunda a regulamentação da gestão 

municipal, delineando responsabilidades dos entes federativos, consolidando a 

vigilância socioassistencial, a gestão do trabalho e os blocos de financiamento, além 

de reforçar que o planejamento deve ser contínuo, institucionalizado e sustentado 

por diagnósticos socioterritoriais. Com isso, reafirma a necessidade de padrões de 

qualidade, equipes mínimas e fluxos operacionais bem definidos. 

De forma articulada a esses instrumentos, o II Plano Decenal de Assistência Social 

(2016–2026) apresenta diretrizes estratégicas para desenvolvimento do SUAS ao 

longo de dez anos, orientando o município na definição de metas de médio e longo 

prazo. Entre seus eixos principais destacam-se a gestão democrática, a expansão 
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da proteção social, o fortalecimento da vigilância socioassistencial e a valorização 

dos trabalhadores do SUAS. Assim, ele atua como referência estruturante para este 

Plano Municipal. 

No âmbito local, a Lei Municipal nº 1.969/2024 consolida os princípios, diretrizes e 

instrumentos previstos nas legislações nacionais, regulamentando a organização 

municipal da Proteção Social Básica e Especial, o funcionamento dos serviços, a 

concessão de benefícios eventuais e a responsabilidade da gestão. A Lei reafirma, 

ainda, o papel central da participação popular e do controle social, em consonância 

com a LOAS, a PNAS e a NOB-SUAS, reforçando a elaboração deste Plano como 

instrumento obrigatório. 

A partir desse amplo arcabouço normativo, o Plano reconhece que Campos de 

Júlio/MT apresenta avanços importantes, embora ainda existam áreas que 

demandam fortalecimento, como a vigilância socioassistencial, a gestão do trabalho, 

a regulação das ofertas e a padronização de fluxos intersetoriais. Dessa forma, este 

documento estabelece diretrizes e metas específicas para alcançar maior 

conformidade técnica e legal e ampliar a qualidade da oferta. 

A elaboração deste Plano resulta, igualmente, de um processo participativo contínuo, 

iniciado ainda na vigência do plano anterior e ampliado pelas experiências dos 

serviços, programas e benefícios. O cotidiano do CRAS, as demandas emergentes, 

a observação das vulnerabilidades e potencialidades dos territórios e os desafios na 

operacionalização dos serviços evidenciaram pontos que precisavam ser revisados, 

aprofundados e fortalecidos. 

Em 2025, o município intensificou esse processo, iniciando pela revisão do Plano 

2022–2025 junto à equipe de referência da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, com análise das metas alcançadas e dos desafios 

remanescentes. Em seguida, ampliou o diálogo com o Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS), instância deliberativa prevista na LOAS e reafirmada 

pela NOB-SUAS, e realizou escutas com usuários atendidos pelo CRAS, garantindo 

o princípio da gestão democrática presente em todas as legislações que 

fundamentam este Plano. 

Dessa maneira, o Plano Municipal de Assistência Social de Campos de Júlio/MT 

consolida-se como instrumento norteador da gestão, ancorado no conjunto de 

legislações que estruturam o SUAS, nas necessidades reais do território e no 
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compromisso ético, técnico e político de promover proteção social integral, reduzir 

vulnerabilidades, fortalecer vínculos e garantir direitos a toda população. 

 

3. DIAGNÓTICO SOCIOTERRITORIAL 

O diagnóstico socioterritorial pode ser compreendido como um processo de leitura 

detalhada das condições sociais e das características do território, permitindo 

identificar vulnerabilidades, necessidades, potencialidades e dinâmicas que 

influenciam a vida das famílias. Esse processo envolve a análise integrada de dados 

demográficos, socioeconômicos, estruturais e institucionais, articulando informações 

quantitativas e qualitativas para orientar a organização da rede socioassistencial e 

apoiar o planejamento das ações do SUAS no município. Dessa forma, o diagnóstico 

fundamenta a definição de prioridades, metas e estratégias ao evidenciar como as 

desigualdades se distribuem no território e quais são os grupos mais impactados, 

garantindo que o Plano Municipal de Assistência Social esteja alinhado à realidade 

local (CAPACITASUAS, 2025). 

3.1 CARACTERIZAÇÃO SOCIOTERRITORIAL, SOCIOECONÔMICA E 

DEMOGRÁFICA 

O município de Campos de Júlio recebeu essa denominação em homenagem ao 

político mato-grossense Júlio José de Campos e em referência às extensas áreas 

de campos férteis que caracterizam a região, historicamente reconhecida por sua 

aptidão agrícola, especialmente para o cultivo de grãos. Antes do processo de 

colonização, o território era tradicionalmente ocupado por povos indígenas, com 

destaque para os Nambikwára e Enawenê-Nawê, que mantêm vínculos históricos, 

culturais e espirituais com áreas consideradas sagradas no município 

(PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO, 2024). 

A ocupação contemporânea intensificou-se com a chegada de famílias oriundas da 

região Sul do país, impulsionada pela expansão do agronegócio e por iniciativas 

privadas de colonização, consolidando um núcleo populacional vinculado à produção 

agrícola. A institucionalização político-administrativa ocorreu de forma gradual, com 

a criação do distrito pela Lei Estadual nº 5.000/1986 e a emancipação do município 

pela Lei Estadual nº 6.561/1994 (PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO, 2024). 
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Localizado na região noroeste do estado de Mato Grosso, Campos de Júlio possui 

área territorial de 6.792,808 km², conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE, 2025). Inserido no Planalto dos Parecis, apresenta relevo 

predominantemente plano a suavemente ondulado, clima tropical e predominância 

do bioma Cerrado, além de diversos cursos d’água pertencentes à bacia do Rio 

Juruena. Essas características geográficas influenciam diretamente o uso do solo, a 

organização do território e as condições de acesso aos serviços públicos, sobretudo 

nas áreas rurais mais afastadas da sede municipal. A seguir, apresenta-se o mapa 

territorial do município de Campos de Júlio: 

 

Figura 01 - Mapa do Município 

 

De acordo com o Censo Demográfico de 2022, o município possui 8.822 habitantes, 

com densidade demográfica aproximada de 1,30 habitante por quilômetro quadrado, 

característica de territórios extensos e pouco povoados. A estimativa populacional 

para 2025 projeta crescimento para 9.946 habitantes, impulsionado pelo 

fortalecimento do agronegócio e por fluxos migratórios internos e interestaduais.  

A população distribui-se majoritariamente na zona urbana, com 7.041 habitantes, 

enquanto 1.781 residem na zona rural, o que exige estratégias diferenciadas de 

planejamento e oferta de políticas públicas. Em sua composição demográfica, o 

município conta com 4.536 homens e 4.286 mulheres; 2.339 crianças e adolescentes 

de 0 a 14 anos; 6.173 adultos de 15 a 64 anos; e 310 pessoas idosas com 65 anos 
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ou mais, evidenciando a ampliação das demandas por proteção social ao longo do 

ciclo de vida. 

No campo educacional, Campos de Júlio apresenta indicador favorável, com taxa de 

escolarização de 99,18% da população de 6 a 14 anos (Censo 2022), demonstrando 

cobertura praticamente universal. O município dispõe de rede educacional composta 

por unidades estaduais e municipais localizadas em áreas urbanas, rurais e em 

território indígena, assegurando atendimento da educação infantil ao ensino médio 

e à Educação de Jovens e Adultos (EJA).  

Destaca-se a Escola Estadual Angelina Franciscon Mazutti, que oferta ensino 

fundamental e médio nos turnos matutino e vespertino. A rede municipal inclui as 

Escolas Municipais de Ensino Fundamental 15 de Outubro, Germano Lazaretti e 

Eliza K. Tomé, está localizada na zona rural, além das creches municipais Ignez 

Bresolin Giongo e Pequeno Príncipe, responsáveis pelo atendimento à primeira 

infância. No contexto indígena, destaca-se a Escola Indígena Capitão Marcos 

Hanawarekoa, situada na Aldeia Uirapuru, que desenvolve práticas pedagógicas 

voltadas à valorização da cultura, da língua e dos saberes tradicionais. 

A dinâmica econômica do município é fortemente estruturada pelo agronegócio, com 

expressiva produção de soja, milho, algodão e pecuária. Esse modelo produtivo, 

caracterizado por grandes propriedades mecanizadas, reduz a oferta de empregos 

permanentes, intensificando a contratação de mão de obra sazonal nos períodos de 

plantio e colheita.  

Paralelamente, observa-se crescimento do trabalho informal, da construção civil e 

do número de Microempreendedores Individuais (MEIs), configurando alternativas 

de geração de renda frequentemente instáveis. Esse contexto resulta em oscilações 

de renda e fragilização da segurança econômica de diversas famílias, demandando 

acompanhamento contínuo pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Embora o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de 0,744 classifique 

Campos de Júlio como município de desenvolvimento médio-alto, esse indicador não 

expressa plenamente as desigualdades internas. Territórios como o Bairro Novo 

Horizonte (setor chacareiro) apresentam ocupação espontânea e desordenada, com 

fragilidades relacionadas à infraestrutura básica, irregularidade fundiária e 

concentração de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, muitas 

delas beneficiárias de programas de transferência de renda. Essas condições 
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exigem ações focalizadas de proteção social, investimentos estruturais e articulação 

intersetorial. 

Outro desafio relevante refere-se ao aumento de pessoas idosas e pessoas com 

deficiência vivendo sozinhas, com vínculos familiares e comunitários fragilizados. A 

inexistência de serviços locais como casa de passagem ou abrigo institucional limita 

as respostas em situações de risco social, abandono, negligência ou rompimento de 

vínculos, demandando pactuações intersetoriais e regionais para atendimento 

emergencial. 

As condições de infraestrutura e saneamento também revelam desigualdades entre 

áreas urbanas e rurais. Na zona urbana, a maioria dos domicílios possui 

abastecimento de água pela rede geral e coleta regular de resíduos, ainda que com 

desafios pontuais. Na zona rural, predominam soluções alternativas, como poços, 

reservatórios e fossas rudimentares, ampliando riscos à saúde, à segurança hídrica 

e à vigilância ambiental, o que reforça a necessidade de articulação permanente 

entre assistência social, saúde, vigilância sanitária, meio ambiente e planejamento 

territorial. 

No campo da saúde, o município de Campos de Júlio dispõe de três Unidades de 

Saúde da Família, um hospital de pequeno porte, uma Academia da Saúde e um 

Centro de Especialidades, que opera por meio de convênios e atendimento 

especializado periódico. Esse centro conta com a vinda de médicos especialistas ao 

município, ampliando o acesso da população a consultas em áreas específicas e 

reduzindo deslocamentos imediatos para atendimentos ambulatoriais.  

No entanto, os serviços de maior complexidade, especialmente aqueles que 

envolvem procedimentos de média e alta complexidade, exames especializados e 

atendimentos hospitalares de maior porte, são referenciados para outros municípios 

da região, o que demanda articulação intermunicipal, transporte sanitário e 

acompanhamento contínuo dos usuários.  

Destaca-se, ainda, a construção em andamento de uma nova Unidade de Saúde nas 

proximidades do Bairro Novo Horizonte, visando ampliar a cobertura territorial, 

reduzir desigualdades de acesso e fortalecer a atenção básica à população em 

situação de maior vulnerabilidade social. 

3.1.1 População Indígena de Campos de Júlio 
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O município de Campos de Júlio/MT possui população indígena pertencente ao povo 

Haliti-Paresi, com presença registrada na Aldeia Uirapuru, localizada em área rural 

do território municipal. De acordo com dados censitários, residem no município 49 

indígenas, o que evidencia a diversidade sociocultural local e reforça a necessidade 

de estratégias específicas no âmbito da vigilância socioassistencial, do planejamento 

intersetorial e da garantia de direitos, considerando as particularidades territoriais e 

culturais dessa população. 

A Aldeia Uirapuru situa-se a aproximadamente 90 km da sede urbana do município, 

em região de difícil acesso e próxima ao limite territorial com o município de Nova 

Lacerda. As condições geográficas e logísticas constituem barreiras estruturais ao 

acesso regular da população indígena às políticas públicas concentradas na área 

urbana, especialmente nas áreas da saúde, assistência social e educação.  

Nesse contexto, destaca-se a Escola Indígena Capitão Marcos Hanawarekoa, 

instituída pela Lei Municipal nº 1.436/2022 e localizada na própria aldeia, que atende 

estudantes de diferentes faixas etárias e desenvolve práticas pedagógicas voltadas 

à valorização da língua, da cultura e dos saberes tradicionais. A presença da unidade 

escolar no território configura-se como um importante equipamento público de 

garantia de direitos, fortalecimento da identidade cultural e manutenção dos vínculos 

comunitários, contribuindo para mitigar parcialmente os impactos do isolamento 

territorial.  

Paralelamente, as demais políticas públicas buscam, dentro de suas possibilidades 

institucionais e operacionais, manter presença no território ou se organizar para 

responder às demandas específicas da comunidade indígena sempre que estas se 

apresentam, seja por meio de ações planejadas, atendimentos descentralizados ou 

articulações intersetoriais, reconhecendo, contudo, as limitações impostas pela 

distância e pelo acesso. 

Do ponto de vista histórico e territorial, a Aldeia Uirapuru é tradicionalmente ocupada 

pelo povo Haliti-Paresi e teve sua trajetória marcada por processos de colonização, 

conflitos fundiários, expansão do agronegócio e intensos fluxos migratórios. Esses 

fatores contribuíram para a redução populacional indígena e para a fragilização da 

organização comunitária (Giongo, 2023). 

A partir dos anos 2000, observa-se um movimento gradual de retorno de famílias 

indígenas ao território, com a reorganização do espaço comunitário e a reconstrução 

das moradias, atualmente caracterizadas por estruturas híbridas que combinam 
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edificações em alvenaria, madeira e construções tradicionais. Apesar desse 

processo de retomada territorial e cultural, a área permanece em situação de 

insegurança jurídica, encontrando-se em fase de demarcação e marcada por 

disputas territoriais com propriedades rurais do entorno, o que limita a expansão da 

aldeia e a consolidação de condições adequadas de vida (Giongo, 2023). 

No âmbito da proteção social, verifica-se que a maioria das famílias indígenas 

encontram-se inseridas em programas de transferência de renda, como o Programa 

Bolsa Família, além de acessar benefícios eventuais. Contudo, as barreiras 

territoriais e logísticas dificultam o acesso contínuo aos serviços socioassistenciais, 

resultando em lacunas no acompanhamento familiar, na oferta regular de 

orientações técnicas e na articulação permanente com outras políticas públicas, 

fazendo com que os atendimentos ocorram, majoritariamente, de forma pontual ou 

reativa, diante de demandas emergenciais. 

Diante desse cenário, o diagnóstico socioterritorial da população indígena foi 

construído a partir de atendimentos, visitas técnicas e diálogos institucionais com a 

comunidade indígena e suas lideranças, permitindo identificar déficits de cobertura, 

descontinuidade no acompanhamento e desafios na garantia do acesso equitativo 

às políticas públicas. Nesse sentido, o presente Plano pretende enfrentar essas 

lacunas de atendimento por meio do fortalecimento da vigilância socioassistencial, 

da ampliação da articulação intersetorial e da construção de estratégias específicas 

para a população indígena, respeitando suas especificidades socioculturais, 

territoriais e organizativas.  

As ações propostas buscam qualificar o planejamento, a execução e o 

monitoramento das ofertas socioassistenciais, de modo que as políticas públicas 

estejam mais acessíveis, responsivas e efetivas no território indígena, em 

consonância com os princípios da equidade, da participação social e da garantia de 

direitos, encerrando-se, assim, este tópico do diagnóstico referente à população 

indígena do município. 

 

3.2 SITUAÇÃO SOCIAL E PRINCIPAIS VULNERABILIDADES 

O Município de Campos de Júlio/MT registrou em novembro de 2025 cerca de 1.651 

famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
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Federal, totalizando 4.327 pessoas. A composição socioeconômica das famílias 

cadastradas apresenta o seguinte perfil: 

• Famílias em situação de pobreza: 185 famílias, abrangendo 568 pessoas. 

• Famílias em situação de baixa renda: 549 famílias, totalizando 1.685 pessoas. 

• Famílias com renda per capita mensal acima de ½ salário mínimo: 917 

famílias, totalizando 2.074 pessoas. 

No que se refere aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE), 

identificam-se no território: 

• 16 famílias indígenas; 

• 1 família de pescadores artesanais; 

• 2 famílias de agricultores familiares; 

• 2 pessoas em situação de rua; 

• 5 coletores(as) de materiais recicláveis; 

• 1 família com membro privado de liberdade. 

O total consolidado corresponde a 27 famílias pertencentes aos GPTE, cujo 

acompanhamento demanda estratégias específicas e intersetoriais, em consonância 

com as diretrizes do SUAS. 

Quanto aos benefícios de transferência de renda, os dados do Cadastro Único 

apontam que, em novembro de 2025, o Programa Bolsa Família alcançou 297 

famílias, beneficiando 986 pessoas, com investimento total de R$ 177.557,00 e 

benefício médio de R$ 597,84. 

Em relação ao Benefício de Prestação Continuada (BPC), de acordo com 

informações do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), em novembro de 2025 

o município registrou 160 beneficiários, sendo 86 homens e 74 mulheres. Deste total, 

101 pessoas são beneficiárias na categoria Pessoa com Deficiência, e 59 na 

categoria Pessoa Idosa, reforçando a necessidade de ações continuadas de 

proteção social e acessibilidade. 

3.3 REDE SOCIOASSISTENCIAL E ESTRUTURA DE GESTÃO 

3.3.1 Proteção Social Básica – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
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O município dispõe de um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 

unidade pública estatal responsável pela organização da Proteção Social Básica e 

principal porta de entrada do SUAS, conforme orienta a Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS. O CRAS executa o Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF), previsto na Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, atuando com famílias em situação de vulnerabilidade decorrente 

de pobreza, fragilização de vínculos, acesso limitado a serviços públicos ou presença 

de idosos e pessoas com deficiência em risco social. 

A equipe de referência do CRAS realiza atendimentos individuais, visitas 

domiciliares, acompanhamento sociofamiliar e atividades coletivas, consoante as 

diretrizes da NOB-RH/SUAS. A unidade articula a rede local e organiza as ações 

socioassistenciais do território, alinhada aos princípios da PNAS e do SUAS. 

O PAIF tem como finalidade fortalecer a função protetiva da família e prevenir a 

ruptura de vínculos, desenvolvendo potencialidades e promovendo aquisições 

sociais e materiais, tal como definido na Tipificação. No município, o PAIF realiza 

atividades semanais como rodas de conversa, oficinas de arte e geração de renda, 

ações recreativas e encontros de orientação coletiva. O serviço se articula 

diretamente com o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e 

demais serviços da Proteção Social Básica. 

3.3.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

O SCFV atende atualmente 95 crianças e adolescentes, sendo 25 de 0 a 6 anos e 

70 de 6 a 15 anos. As atividades são realizadas no CRAS, de forma integrada ao 

PAIF, seguindo as diretrizes estabelecidas na Tipificação Nacional. 

Conforme orientações da Proteção Social Básica, para o público de 0 a 6 anos, o 

serviço promove experiências lúdicas, artísticas e de convivência que fortalecem 

vínculos familiares e comunitários e previnem situações de risco, como violência 

doméstica e trabalho infantil. 

Para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, o SCFV oferece ambientes de 

convivência que estimulam participação, autonomia e protagonismo juvenil. As 

atividades favorecem socialização, aprendizagem e prevenção de situações de 

risco, incluindo o atendimento de usuários com deficiência ou que tenham vivenciado 

violações de direitos. 
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No que se refere à pessoa idosa, o SCFV registra 103 usuários inscritos. Contudo, 

as atividades ocorreram no ano de 2025 de forma reduzida devido à ausência de 

espaço próprio adequado. Com a conclusão do Centro de Convivência da Pessoa 

Idosa, o município passa a contar com estrutura adequada para ampliar o serviço. 

Para o ano de 2026, será necessária a implementação de equipe própria, conforme 

parâmetros organizacionais previstos na Tipificação e na NOB-RH/SUAS. 

As ações voltadas à população idosa têm como objetivo promover envelhecimento 

saudável, autonomia, fortalecimento de vínculos e prevenção de riscos sociais, 

valorizando experiências culturais, artísticas, esportivas e de convivência. 

3.3.3 Proteção Social Especial – Média e Alta Complexidade 

Devido ao porte populacional, o município não possui um Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), embora registre demandas que 

exigem atendimento especializado. A ausência dessa unidade evidencia a 

necessidade futura de estruturar equipe técnica conforme os parâmetros da 

NOB/SUAS. Atualmente, o CRAS realiza acolhida inicial, orientação e 

encaminhamentos, mantendo atuação preventiva e territorial. 

Ainda assim, Campos de Júlio tem avançado na qualificação da proteção a crianças 

e adolescentes em situação de violência, por meio da implementação da Escuta 

Especializada, ofertada oficialmente por psicóloga contratada pela gestão municipal. 

Este serviço cumpre as diretrizes da Lei nº 13.431/2017 e tem permitido maior 

cuidado, sigilo e proteção nas situações que envolvem suspeita ou confirmação de 

violência. Além da oferta direta do atendimento, o município tem investido na 

formação continuada das equipes, na construção e pactuação de fluxos intersetoriais 

e na elaboração de protocolos de cuidado, fortalecendo a articulação com o 

Conselho Tutelar, Saúde, Educação, Polícia Civil e Ministério Público. Esses 

esforços demonstram compromisso institucional com a melhoria das respostas 

protetivas, mesmo sem a presença formal de um CREAS. 

Na Alta Complexidade, o município mantém Termo de Ajustamento de Conduta 

(TAC) firmado em 2016, garantindo vagas de acolhimento institucional no município 

de Comodoro/MT. Existe também a Lei Municipal nº 759/2016, que institui o Serviço 

de Acolhimento em Família Acolhedora. Apesar de regulamentado, o serviço ainda 

não foi implantado, constituindo um dos desafios estratégicos para os próximos 

anos. 
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3.3.4 Projeto PM Júnior Super Ação  

O Projeto PM Júnior Super Ação, desenvolvido em Campos de Júlio–MT, é um 

programa da Polícia Militar em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. O projeto atende crianças e adolescentes de 10 a 16 anos, promovendo 

formação integral, disciplina, valores cívicos, práticas esportivas, atividades culturais 

e ações educativas. Desde sua implantação, o projeto tem apresentado grande 

adesão. Em 2024, 74 crianças e adolescentes participaram da aula inaugural. Em 

2025, novas vagas foram abertas, incorporando mais 38 participantes e totalizando 

aproximadamente 80 jovens. As atividades ocorrem nos períodos matutino e 

vespertino e incluem ordem unida, atividades esportivas, oficinas educativas e ações 

de cidadania (PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO, 2025).  

3.4 CONTROLE SOCIAL  

O município de Campos de Júlio/MT reconhece o controle social como um elemento 

indispensável para a consolidação de uma política de assistência social democrática 

e comprometida com a garantia de direitos. A Lei Municipal nº 1.969/2024, ao 

estruturar o SUAS local, reforça que a participação da população, a transparência e 

a fiscalização das ações públicas são diretrizes obrigatórias da gestão. Essa 

previsão legal não apenas orienta a política em seu aspecto normativo, mas também 

expressa o entendimento de que a sociedade deve ser protagonista na construção 

e no acompanhamento das ações socioassistenciais. 

Nesse cenário, o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) assume papel 

central. A legislação municipal descreve o conselho como órgão deliberativo, 

permanente e paritário, responsável por acompanhar a execução da política, 

fiscalizar recursos, aprovar planos e analisar serviços e benefícios. Embora essa 

estruturação seja teórica e prevista em norma, ela fundamenta a prática cotidiana do 

controle social no município. 

Na prática, Campos de Júlio tem buscado transformar esses princípios legais em 

ações concretas. O funcionamento regular do CMAS, a realização de conferências 

e a participação crescente da sociedade civil demonstram que o município se 

empenha em efetivar o controle social para além do que está escrito na legislação. 

A escuta das famílias nos serviços, o diálogo com trabalhadores e entidades e a 

abertura de espaços de participação têm contribuído para aproximar a política 

pública das reais necessidades dos usuários. 
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Ao elaborar este Plano Municipal de Assistência Social, esse compromisso se tornou 

ainda mais evidente. As demandas observadas no território, o cotidiano dos serviços 

e as contribuições da população atendida foram incorporadas como elementos 

fundamentais do diagnóstico e da definição das ações estratégicas. Assim, a 

participação social não aparece apenas como diretriz, mas como prática viva que 

orienta decisões e prioridades. 

Ainda assim, o município reconhece que o controle social é um processo em 

constante construção. Há avanços importantes, mas também espaço para 

aperfeiçoar mecanismos de participação, fortalecer o protagonismo dos usuários e 

ampliar o envolvimento da sociedade civil. Por isso, o plano prevê ações específicas 

para estimular essa participação e qualificar a atuação do CMAS, alinhando teoria e 

prática no contínuo aprimoramento da política de assistência social. 

3.5 POTENCIALIDADES LOCAIS  

• Fortalecimento econômico e ampliação de oportunidades de trabalho: 

fortalecimento do agronegócio, expansão das indústrias e serviços locais, 

geração de empregos e atração de trabalhadores de outros estados e países. 

• Crescimento populacional e expansão urbana: aumento contínuo da 

população, diversidade sociocultural e ampliação da área urbanizada, 

favorecendo o planejamento das ofertas do SUAS. 

• Rede socioassistencial organizada: CRAS estruturado, execução regular de 

PAIF e SCFV, boa participação dos usuários e ampliação da infraestrutura 

para atendimento da pessoa idosa. 

• Ações intersetoriais consolidadas: projetos como o PM Júnior Super Ação e 

articulações contínuas com educação, saúde, segurança e demais políticas 

públicas. 

• Controle social fortalecido: CMAS ativo, com participação paritária e 

deliberação qualificada, garantindo transparência e corresponsabilidade entre 

gestão e sociedade civil. 

• Capacidade de gestão e planejamento: atualização dos instrumentos do 

SUAS, organização dos fluxos de trabalho e compromisso institucional com 

diagnósticos contínuos e planejamento estratégico. 

3.6 EXECUÇÃO FINANCEIRA E COFINANCIAMENTO FEDERAL – ANO-BASE 

2025 
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A execução financeira da Política de Assistência Social no Município de Campos de 

Júlio/MT, no exercício de 2025, foi viabilizada principalmente por meio das 

transferências fundo a fundo oriundas da União e do Estado, em conformidade com 

as normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Tais recursos são 

fundamentais para assegurar a manutenção, qualificação e expansão dos serviços, 

programas, benefícios e ações de gestão, respeitando-se os blocos de 

financiamento vigentes. 

Resumo dos repasses federais – Ano de 2025: 

• Bloco de Gestão Descentralizada – IGDBF: R$ 4.761,00 

• Bloco da Proteção Social Básica – SCFV e Piso Básico Fixo: R$ 137.214,33 

• Programa PROCAD-SUAS – Programa Emergencial: R$ 12.000,00 

• Total Geral de Recursos Federais Recebidos: R$ 153.975,33 

Esses valores contribuíram diretamente para o fortalecimento da rede 

socioassistencial, permitindo a continuidade das ofertas do CRAS, do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), da gestão do Cadastro Único, 

além de ações emergenciais financiadas pelo PROCAD-SUAS. 

4. OBJETIVOS  

Fortalecer a organização, gestão e oferta da Política Municipal de Assistência Social 

de Campos de Júlio/MT, assegurando planejamento estruturado, continuidade das 

ações, qualificação dos serviços, ampliação da proteção social, gestão democrática 

e alinhamento integral às normativas do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). 

4.1 OBJETIVOS ESPECIFICOS:  

• Fortalecer a gestão e o financiamento da Política de Assistência Social, 

assegurando recursos estáveis, planejamento qualificado e capacidade 

institucional; 

• Estruturar a Vigilância Socioassistencial, garantindo produção contínua de 

informações para subsidiar o planejamento e a tomada de decisões; 

• Ampliar e qualificar o acompanhamento sociofamiliar, integrando PAIF, 

SCFV, Cadastro Único, BPC e Bolsa Família; 
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• Instituir e consolidar a Proteção Social Básica e Especial, assegurando 

serviços, equipes, fluxos e pactuações intermunicipais quando necessário; 

• Implantar, regulamentar e qualificar benefícios eventuais e respostas a 

emergências socioassistenciais; 

• Promover formação permanente dos trabalhadores do SUAS e fortalecer o 

controle social e a participação popular; 

• Ampliar e qualificar o atendimento a públicos específicos, incluindo crianças, 

adolescentes, idosos, mulheres e povos indígenas; 

• Fortalecer a intersetorialidade e a articulação da Assistência Social com as 

demais políticas públicas; 

• Garantir infraestrutura física adequada para a gestão, os serviços e os 

equipamentos socioassistenciais; 

• Aprimorar o monitoramento, a avaliação, a transparência e o cofinanciamento 

da política, com base no diagnóstico socioterritorial. 
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5. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

 

EIXO 01 – GESTÃO DO SUAS 

 

DIRETRIZES 

 

PRIORIDADES METAS AÇÕES ESTRATÉGICAS RESPONSÁVEL / 

FONTE DE 

FINANCIMENTO 

  PRAZOS 

2026 2027 2028 2029 

Garantir condições 
institucionais 
adequadas à 
gestão do SUAS, 
ampliando o 
espaço físico da 
Secretaria de 
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social. 

Reestruturar a 
Secretaria para 
abrigar 
adequadamente as 
áreas de Gestão, 
Vigilância 
Socioassistencial, 
Proteção Social 
Especial e Organismo 
de Políticas para as 
Mulheres. 

Ampliar e adequar o espaço 
físico da Secretaria com 
novas salas e infraestrutura 
adequada às funções do 
SUAS. 

Elaborar projeto técnico de 
ampliação, assegurar recursos 
orçamentários, executar as 
obras e adequações 
necessárias, equipar os novos 
espaços com mobiliário e 
tecnologia, e garantir 
acessibilidade e integração 
entre os setores. 

SMADS / Fonte 
Municipal 

  X 
 
 
 
 
 

 

Fortalecer a 
capacidade de 
resposta da Política 
de Assistência 
Social em 
situações de 
emergência e 
calamidade 
pública. 

Organização e 
padronização da 
atuação do SUAS em 
emergências. 

Implantar e operacionalizar 
o Plano Municipal de 
Contingência 
Socioassistencial. 

Elaborar o Plano Municipal de 
Contingência Socioassistencial 
em consonância com as 
diretrizes federais e estaduais; 
definir fluxos, protocolos e 
responsabilidades da rede 
socioassistencial; integrar o 
Plano ao planejamento 
intersetorial do município; 
submeter o instrumento à 

SMADS / Fonte 
Municipal 

    X   
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apreciação do CMAS; 
implementar, monitorar e 
atualizar periodicamente. 

 
EIXO 02 – FINANCIAMENTO DO SUAS 

 

Fortalecer o 
financiamento da 
Política Municipal 
de Assistência 
Social, garantindo 
recursos próprios e 
regulares para a 
execução das 
ações do SUAS. 

Instituir, por meio de 
legislação municipal, 
percentual mínimo de 
repasse de recursos 
do orçamento público 
para a Assistência 
Social. 

Aprovar lei municipal que 
assegure o repasse mínimo 
de 5% da arrecadação 
municipal para a Política de 
Assistência Social. 

Elaborar proposta técnica e 
jurídica para criação da lei 
municipal, articular com o 
Conselho Municipal de 
Assistência Social e o Poder 
Legislativo, sensibilizar a 
gestão e a sociedade sobre a 
importância do financiamento 
estável do SUAS, acompanhar 
a tramitação da norma e 
garantir a aplicação efetiva do 
percentual definido após sua 
aprovação. 

SMADS, CMAS, 
Poder Executivo 
Municipal e Poder 
Legislativo 
Municipal / Fonte 
Municipal  
 

  X  

Assegurar o 
cofinanciamento 
entre os entes 
federativos e a 
adequada 
aplicação dos 
recursos da 
Assistência Social, 
com base em 
diagnóstico e 
planejamento 
territorial. 

Garantir a 
continuidade do 
repasse e da 
contrapartida de 
recursos municipais, 
estaduais e federais, 
assegurando o uso 
eficiente e 
transparente 
conforme as 
demandas locais 
identificadas. 

Manter e ampliar o 
cofinanciamento dos 
serviços e programas da 
Assistência Social, com 
base nas prioridades 
definidas pelo diagnóstico 
socioterritorial. 

 

Atualizar o diagnóstico 
socioterritorial para orientar a 
aplicação dos recursos, 
garantir a contrapartida 
municipal e priorizar 
investimentos conforme 
vulnerabilidades identificadas, 
realizar planejamento 
orçamentário alinhado ao 
SUAS, monitorar a execução 
financeira e os resultados do 
cofinanciamento, e assegurar 
transparência por meio da 

SMADS, CMAS e 
FMAS / Fonte 
Municipal, 
Cofinanciamento 
Estadual e 
Cofinanciamento 
Federal 

X X X X 
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 divulgação regular de relatórios 
de gestão. 

 
EIXO 03 – CONTROLE SOCIAL 

 

Fortalecer o 
controle social e a 
participação 
popular na gestão 
da Política de 
Assistência Social, 
garantindo 
condições 
estruturais e 
institucionais 
adequadas aos 
Conselhos 
Municipais. 

 

Assegurar estrutura 
física e administrativa 
própria para o 
funcionamento 
contínuo dos 
Conselhos Municipais 
vinculados à 
Secretaria de 
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social. 

Disponibilizar salas 
específicas para reuniões e 
para secretária executiva 
dos Conselhos Municipais 
da Assistência Social, 
garantindo espaço 
adequado para deliberação, 
arquivo e atendimento ao 
público. 

Destinar espaço físico próprio 
para instalação da secretaria e 
sala de reuniões dos 
Conselhos Municipais, garantir 
mobiliário, equipamentos e 
suporte técnico adequados, 
assegurar recursos 
orçamentários para 
manutenção das atividades, 
promover a integração entre 
conselhos e gestão da 
Assistência Social e 
acompanhar o uso da estrutura 
visando ao fortalecimento do 
controle social. 

CMAS e SMADS / 
Fonte Municipal  

  X  

Fortalecer o 
controle social e a 
participação dos 
usuários e da 
comunidade na 
gestão da Política 
de Assistência 

Social. 

 

Estimular a 
organização e o 
protagonismo dos 
usuários e lideranças 
comunitárias por meio 
de espaços de escuta, 
diálogo e deliberação 

coletiva. 

 

Realizar anualmente 
assembleias de usuários e 
ampliar as formas de 
participação popular e 
comunitária nos processos 
de planejamento e avaliação 
das ações da Assistência 
Social. 

Promover assembleias de 
usuários e fortalecer grupos e 
comissões vinculados aos 
serviços, realizar rodas de 
conversa e encontros 
comunitários para escuta 
qualificada, incluir a 
participação popular nas 
formações do SUAS, incentivar 
a presença da população em 
conferências, fóruns e 
conselhos, e ampliar a 
divulgação sobre o 

CMAS e SMADS / 
Fonte Municipal e 
Cofinanciamento 
Federal 

X X X X 
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funcionamento e as instâncias 
de controle social. 

 
EIXO 04 – GESTÃO DO TRABALHO 

 

Promover a 
formação 
permanente dos 
trabalhadores do 
SUAS, 
fortalecendo as 
competências 
técnicas e ético-
políticas 
necessárias à 
qualificação da 
gestão e da oferta 
dos serviços 
socioassistenciais. 

Garantir processos 
contínuos de 
capacitação e 
aperfeiçoamento dos 
trabalhadores do 
SUAS, alinhados às 
normativas e 
princípios da Política 
Nacional de 
Assistência Social. 

Assegurar e fortalecer 
processos de formação 
permanente voltados aos 
trabalhadores do SUAS, 
conselheiros de assistência 
social e demais atores do 
controle social, com oferta 
regular de capacitações e 
ações de qualificação 
profissional. 

 

Identificar as necessidades de 
capacitação dos trabalhadores 
do SUAS, realizar formações 
periódicas, estabelecer 
parcerias com instituições de 
formação, promover encontros 
e oficinas sobre normativas e 
práticas do SUAS e 
acompanhar os resultados das 
ações formativas. 

SMADS /   
Fonte Municipal, 
Cofinanciamento 
Estadual e 
Cofinanciamento 
Federal 
 

X X X X 

Promover a 
transversalidade da 
diversidade étnico-
racial, cultural e da 
intersetorialidade 
na Política de 
Assistência Social, 
fortalecendo 
práticas 
profissionais 
qualificadas, 
inclusivas e 
respeitosas às 
especificidades dos 

Qualificar 
trabalhadores do 
SUAS, gestores, 
conselheiros e rede 
parceira para a 
atuação intersetorial e 
intercultural, com foco 
no enfrentamento das 
desigualdades étnico-
raciais, no respeito à 
diversidade e na 
garantia de direitos de 
povos e comunidades 
tradicionais. 

Assegurar a realização 
periódica de ações 
formativas sobre 
diversidade étnico-racial, 
interculturalidade e 
intersetorialidade para 
trabalhadores do SUAS, 
conselheiros e rede 
socioassistencial, visando 
qualificar o atendimento e 
fortalecer a agenda 
transversal no município. 

Planejar e executar formações 
continuadas sobre diversidade 
étnico-racial, povos indígenas, 
interculturalidade, direitos 
humanos e intersetorialidade, 
incluir a temática da 
diversidade nas capacitações 
do SUAS, promover espaços 
formativos integrados com as 
políticas de saúde, educação, 
cultura e direitos humanos, 
estimular a participação de 
lideranças comunitárias e 
representantes de povos e 

SMADS e Rede 
Intersetorial /  
Fonte Municipal 

X X X    X 
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diferentes grupos 
sociais. 

comunidades tradicionais nas 
ações formativas, produzir e 
disponibilizar materiais 
orientativos acessíveis e 
culturalmente adequados, e 
monitorar os impactos das 
formações na qualificação do 
atendimento socioassistencial. 

 
EIXO 05 – VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

 

Fortalecer as 
funções da 
Assistência Social 
por meio da 
implementação da 
Vigilância 
Socioassistencial 
no SUAS. 

Consolidar a 
Vigilância 
Socioassistencial 
como instrumento de 
gestão e 
planejamento da 
política de Assistência 
Social. 

Estruturar o setor de 
Vigilância Socioassistencial 
com equipe capacitada e 
produção regular de 
informações territoriais. 

Instituir equipe técnica da 
Vigilância Socioassistencial por 
meio de concurso público ou 
processo seletivo, capacitar os 
profissionais da rede, implantar 
sistema de coleta e análise de 
dados e produzir diagnósticos 
e relatórios periódicos para 
subsidiar o planejamento e a 
gestão. 

SMADS / 
Fonte Municipal  

  X  

 
EIXO 06 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

Fortalecer o 
acompanhamento 
das famílias em 
situação de 
vulnerabilidade e 
risco social, 
garantindo atenção 
prioritária aos 
beneficiários de 

Acompanhar de forma 
integrada, pelos 
serviços PAIF e 
SCFV, as famílias 
beneficiárias do BPC, 
Bolsa Família e 
inscritas no CadÚnico 
em situação de 

Ampliar o acompanhamento 
das famílias prioritárias 
pelos serviços do PAIF e 
SCFV, assegurando 
atenção continuada e 
articulada aos beneficiários 
do BPC, Bolsa Família e 
CadÚnico. 

Identificar famílias prioritárias a 
partir do CadÚnico e dos 
serviços da rede, integrar o 
acompanhamento entre PAIF, 
SCFV e demais programas, 
elaborar planos de 
acompanhamento familiar 
voltados à superação de 
vulnerabilidades, monitorar a 

SMADS e CRAS / 
Fonte Municipal, 
Cofinanciamento 
Estadual e 
Cofinanciamento 
Federal 

 

X X X X 
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programas, 
serviços e 
benefícios 
socioassistenciais. 

pobreza e extrema 
pobreza. 

evolução das famílias e 
reavaliar demandas, além de 
articular com outras políticas 
públicas para ampliar o acesso 
a direitos. 

Fortalecer a gestão 
do Cadastro Único 
no município, 
assegurando 
condições 
estruturais, 
logísticas e de 
recursos humanos 
adequadas para a 
qualificação do 
atendimento, da 
atualização 
cadastral e do 
acompanhamento 
das famílias. 

Implantar e estruturar 
espaço físico próprio e 
exclusivo para o 
atendimento do 
Cadastro Único, com 
fortalecimento da 
equipe e garantia de 
logística adequada 
para a realização de 
visitas domiciliares e 
demais atividades 
externas. 

Implantar e estruturar 
espaço exclusivo para o 
atendimento do Cadastro 
Único, com equipe 
qualificada e veículo próprio 
para apoio às atividades de 
campo, visando ampliar o 
acesso, a qualidade do 
atendimento e a atualização 
cadastral das famílias. 

Implantar e adequar espaço 
físico exclusivo para o 
atendimento do Cadastro 
Único, garantindo 
acessibilidade, privacidade e 
condições adequadas de 
trabalho, adquirir mobiliário, 
equipamentos e sistemas 
necessários ao funcionamento 
do serviço, fortalecer e 
dimensionar a equipe de 
referência do CadÚnico, 
conforme a demanda do 
município, adquirir veículo 
próprio para o serviço, 
destinado à realização de 
visitas domiciliares, 
especialmente para famílias 
unipessoais, áreas rurais, 
comunidades tradicionais e 
situações de difícil acesso, 
organizar fluxos de 
atendimento e de busca ativa, 
promover capacitações 
permanentes da equipe, e 
monitorar os impactos da 
estruturação na qualidade do 

SMADS, CRAS e 
Equipe CADÚNICO 
/ Cofinanciamento 
Estadual e 
Cofinanciamento 
Federal 
 

          X 
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atendimento e na atualização 
cadastral. 

Garantir a provisão 
de benefícios 
eventuais e ações 
de transferência de 
renda como 
estratégias de 
enfrentamento das 
vulnerabilidades 
sociais, 
assegurando 
proteção social 
imediata e 
complementar às 
famílias e 
indivíduos em 
situação de risco 
social. 

Estruturar e qualificar 
a oferta de benefícios 
eventuais no 
município, incluindo a 
concessão em 
pecúnia e outras 
modalidades previstas 
em normativa, bem 
como estudar e 
planejar a implantação 
de ações ou 
programas municipais 
de transferência de 
renda, de forma 
articulada à rede 
socioassistencial. 

Implantar e regulamentar a 
concessão de benefícios 
eventuais no município, 
incluindo a modalidade em 
pecúnia, e estruturar bases 
técnicas, normativas e 
administrativas para o 
desenvolvimento de ações 
complementares de 
transferência de renda 
municipal, conforme a 
capacidade financeira e 
institucional do município. 

Regulamentar e estruturar a 
concessão de benefícios 
eventuais, incluindo a 
modalidade em pecúnia, 
capacitar as equipes 
responsáveis; articular a oferta 
dos benefícios ao 
acompanhamento familiar, 
realizar diagnóstico para 
subsidiar o planejamento de 
ações ou programas 
municipais de transferência de 
renda, e monitorar a execução 
e os resultados das ações 
desenvolvidas. 

SMADS e CRAS / 
Fonte Municipal e 
Cofinanciamento 
Estadual 

  X  

Fortalecer a 
Proteção Social 
Básica, garantindo 
a ampliação, 
qualificação e 
acessibilidade dos 
serviços 
socioassistenciais, 
com foco no direito 
à convivência 
familiar e 
comunitária. 

Ampliar e qualificar o 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV), por 
meio da melhoria da 
estrutura física e do 
fortalecimento da 
equipe, assegurando 
ambientes adequados 
para o 
desenvolvimento das 
atividades 
socioeducativas, de 

Ampliar e adequar o espaço 
físico destinado ao SCFV de 
crianças e adolescentes, 
com criação de novas salas 
e ambientes de convivência 
e recreação, visando 
qualificar e ampliar o 
atendimento ofertado. 

Elaborar projeto de ampliação 
do espaço físico do SCFV, 
contemplando novas salas de 
atividades e área destinada à 
convivência e recreação, 
assegurar recursos financeiros 
para execução, fortalecer a 
equipe de referência, adquirir 
mobiliário, equipamentos e 
materiais pedagógicos e 
lúdicos, e realizar o 
monitoramento dos impactos 
da ampliação na qualidade e no 
alcance do atendimento. 

SMADS e CRAS / 
Fonte Municipal e 
Cofinanciamento 
Federal  

  X  
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convivência e 
recreação. 

Garantir o acesso 
da população 
indígena aos 
serviços, 
programas e 
benefícios da 
Política de 
Assistência Social, 
respeitando sua 
cultura, identidade 
e formas próprias 
de organização 
comunitária. 

 

Promover ações de 
inclusão social, 
acompanhamento e 
fortalecimento do 
vínculo entre a rede 
socioassistencial e a 
comunidade indígena, 
assegurando 
atendimento 
continuado e 
intercultural. 

Garantir o 
acompanhamento familiar e 
comunitário das famílias 
indígenas pelos serviços do 
PAIF e SCFV; Realizar ao 
menos uma vez por 
semestre, visitas técnicas e 
ações de articulação 
intersetorial na aldeia; Incluir 
representantes indígenas 
em espaços de controle 
social, como conferências e 
conselhos.  

 

Mapear as demandas da 
comunidade indígena com 
participação da liderança local, 
realizar visitas periódicas e 
ofertar PAIF e SCFV 
adaptados à realidade cultural. 
Promover ações intersetoriais, 
garantir transporte para acesso 
aos serviços, produzir 
materiais informativos 
adequados, incluir a temática 
indígena nas capacitações e 
articular parcerias com 
instituições que atuam na 
pauta indígena. 

SMADS, CRAS e 
Rede Intersetorial / 
Fonte Municipal e 
Cofinanciamento 
Federal 

X X X X 

Garantir estrutura 
adequada para 
acolhimento às 
famílias em 
situação de luto, 
assegurando um 
espaço digno, 
acessível e 
humanizado para 
realização de 
velórios. 

Ampliar e reformar a 
Capela Mortuária, 
promovendo 
melhorias estruturais, 
funcionais e de 
acessibilidade, de 
modo a atender com 
qualidade a população 
usuária. 

Executar a ampliação e 
reforma da Capela 
Mortuária, garantindo 
instalações adequadas, 
seguras e compatíveis com 
a demanda local.  

Elaborar o projeto de 
ampliação com orçamento 
definido, garantir recursos e 
buscar cofinanciamentos, 
executar as obras com 
adequações de acessibilidade 
e melhorias internas e 
externas, adquirir mobiliário e 
equipamentos necessários e 
monitorar a execução para 
ajustes conforme as 
demandas. 

SMADS e Poder 
Executivo 
Municipal / Fonte 
Municipal 
 

  X  
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Fortalecer as ações 
socioeducativas e 
de convivência 
destinadas a 
crianças e 
adolescentes no 
âmbito da 
Assistência Social, 
por meio da 
estruturação de 
espaço físico 
institucional. 

Qualificar a oferta de 
ações 
socioassistenciais 
para crianças e 
adolescentes, 
garantindo ambiente 
adequado, seguro e 
acessível, com 
possibilidade de 
utilização por 
programas e projetos, 
incluindo o PM Jr. 

Estruturar e equipar espaço 
físico da Assistência Social 
para o desenvolvimento de 
ações socioeducativas e de 
convivência. 

Elaborar projeto e orçamento 
para adequação do espaço, 
Garantir recursos financeiros e 
executar as adequações 
necessárias, Adquirir 
mobiliário, equipamentos e 
materiais pedagógicos, 
Organizar e monitorar o uso do 
espaço para as atividades 
socioeducativas. 

 

SMADS, Poder 
Executivo 
Municipal e Policia 
Militar /  
Fonte Municipal   

 X   

 
EIXO 07 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 

Fortalecer a gestão 
municipal do SUAS 
com a 
implementação e 
estruturação da 
Proteção Social 
Especial no âmbito 
da Secretaria de 
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social. 

Implantar a área 
técnica da Proteção 
Social Especial na 
gestão municipal, 
assegurando equipe, 
espaço físico e 
recursos para 
execução e 
acompanhamento das 
ações. 

Estruturar e implementar a 
PSE na Gestão garantindo 
condições institucionais, 
técnicas e operacionais para 
seu pleno funcionamento. 

Designar equipe técnica da 
PSE por meio de concurso ou 
processo seletivo, adequar o 
espaço físico do setor, 
organizar fluxos e protocolos 
de atendimento, realizar 
capacitação continuada, 
integrar ações com a rede 
socioassistencial, garantir os 
recursos necessários e 
monitorar o funcionamento da 
PSE. 

SMADS /  
Fonte Municipal  

        X  

Assegurar a 
efetivação do 
direito à 
convivência familiar 
e comunitária, por 
meio da oferta 

Viabilizar a 
operacionalização do 
Serviço de 
Acolhimento em 
Família Acolhedora, 
no âmbito da Proteção 

Operacionalizar o Serviço 
de Acolhimento em Família 
Acolhedora para crianças e 
adolescentes, conforme 
legislação municipal, 
assegurando famílias 

Organizar os fluxos e 
protocolos do Serviço de 
Acolhimento em Família 
Acolhedora em articulação com 
o Sistema de Garantia de 
Direitos, realizar ações de 

SMADS, Equipe 
PSE e Conselho 
Tutelar / 
Fonte Municipal 

         X 
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qualificada do 
Serviço de 
Acolhimento em 
Família 
Acolhedora, como 
medida protetiva 
excepcional e 
provisória para 
crianças e 
adolescentes. 

Social Especial já 
estruturada, 
garantindo condições 
técnicas e fluxos 
adequados para sua 
execução. 

acolhedoras selecionadas e 
capacitadas, fluxos 
definidos e 
acompanhamento técnico 
sistemático. 

mobilização, seleção e 
capacitação das famílias 
acolhedoras, assegurar o 
acompanhamento técnico 
contínuo das crianças e 
adolescentes acolhidos, das 
famílias acolhedoras e das 
famílias de origem, promover a 
articulação permanente com o 
Conselho Tutelar, Judiciário, 
Ministério Público e rede 
socioassistencial, e monitorar a 
execução e os resultados do 
serviço. 

Assegurar a 
proteção integral às 
pessoas idosas em 
situação de risco 
pessoal e social, 
garantindo acesso 
ao acolhimento 
institucional 
provisório, de 
forma articulada à 
rede 
socioassistencial e 
às demais políticas 
públicas, por meio 
de diferentes 
instrumentos de 
cooperação 
intermunicipal. 

Garantir e qualificar o 
acesso das pessoas 
idosas do município a 
vagas de acolhimento 
institucional, 
independentemente 
da existência de 
Termo de 
Ajustamento de 
Conduta, por meio de 
consórcios, 
pactuações 
intermunicipais ou 
outros mecanismos 
legais, com 
acompanhamento 
técnico e articulação 
intersetorial. 

Assegurar, de forma 
contínua, o acesso a vagas 
de acolhimento institucional 
para pessoas idosas em 
situação de vulnerabilidade 
e risco social, com 
acompanhamento 
sistemático da Proteção 
Social Especial e integração 
às políticas públicas 
setoriais. 

Garantir vagas de acolhimento 
por pactuações, consórcios ou 
outros instrumentos legais. 
Acompanhar tecnicamente as 
pessoas idosas acolhidas. 
Articular atendimento com a 
rede intersetorial e Monitorar e 
registrar os atendimentos. 

 

SMADS e Equipe 
PSE / 
Fonte Municipal 

      X 
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Promover a 
equidade de 
gênero e o 
enfrentamento às 
violências contra as 
mulheres, 
fortalecendo a rede 
municipal de 
proteção e 
atendimento. 

 

Criar e estruturar o 
Organismo de 
Políticas para as 
Mulheres (OPM) por 
meio da 
Coordenadoria 
Municipal da Mulher, 
vinculada à Secretaria 
de Assistência e 
Desenvolvimento 
Social, com foco na 
promoção de direitos e 
na proteção das 
mulheres em situação 
de violência. 

Implantar o OPM, 
institucionalizado por meio 
da Coordenadoria Municipal 
da Mulher, com equipe 
técnica, espaço físico e 
plano de ação voltado ao 
enfrentamento à violência e 
à promoção da autonomia 
das mulheres. 

Elaborar proposta técnica e 
política para criação da 
Coordenação Municipal da 
Mulher como OPM, articular 
sua instituição com o Conselho 
Municipal e o Poder Executivo, 
definir equipe e espaço físico 
adequados, desenvolver ações 
de acolhimento, 
acompanhamento e 
encaminhamento de mulheres 
em situação de violência, 
promover campanhas 
educativas e ações 
intersetoriais com saúde, 
educação, segurança pública e 
justiça e estabelecer fluxos e 
parcerias com a rede de 
proteção e órgãos de garantia 
de direitos. PSE 

SMADS /  
Fonte Municipal  

         X 

Fortalecer a rede 
de proteção à 
infância e 
adolescência por 
meio da reforma, 
adequação e 
estruturação do 
espaço físico já 
existente destinado 
ao funcionamento 
do Conselho 
Tutelar. 

Garantir infraestrutura 
física adequada para o 
pleno funcionamento 
do Conselho Tutelar, 
assegurando 
condições dignas de 
trabalho às equipes e 
atendimento 
humanizado, sigiloso 
e acessível à 
população. 

Reformar, adequar e 
equipar o espaço físico 
atualmente utilizado pelo 
Conselho Tutelar, 
garantindo ambiente 
funcional, acessível, seguro 
e apropriado para o 
atendimento e a gestão 
administrativa. 

Diagnosticar o espaço físico 
existente, Elaborar projeto, 
orçamento e garantir recursos, 
Executar a reforma conforme 
normas técnicas, Equipar, 
sinalizar e monitorar o 

funcionamento do espaço. 

 

SMADS e Poder 
Executivo 
Municipal / Fonte 
Municipal  

 X   
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EIXO 08 – INTERSETORIALIDADE 
 

Fortalecer o 
trabalho em rede 
da Assistência 
Social, 
promovendo 
integração 
intersetorial e 
qualificando o 
atendimento de 
forma humanizada 
e acolhedora. 

Aprimorar a 
articulação entre os 
serviços, programas e 
benefícios da rede 
socioassistencial e 
das demais políticas 
públicas, assegurando 
atendimento integral e 
com escuta 
qualificada aos 
usuários. 

 

Consolidar fluxos de 
comunicação e parceria 
entre a Assistência Social e 
demais setores, ampliando 
o número de ações 
intersetoriais e fortalecendo 
o caráter humanizado do 
atendimento. 

Fortalecer a comunicação 
entre os serviços por meio de 
reuniões e formações 
conjuntas, com protocolos de 
referência e contrarreferência. 
Realizar ações intersetoriais, 
qualificar as equipes para 
atendimento humanizado e 
incentivar práticas de 
acolhimento. Monitorar os 
resultados e o impacto das 
ações na qualidade do 
atendimento. 

SMADS, 
Secretarias 
Municipais 
Parceiras e Rede 
Socioassistencial /  
Fonte Municipal  
 

X X X X 

Fortalecer a 
capacidade 
institucional da 
Política de 
Assistência Social 
para resposta 
qualificada, 
integrada e 
contínua às 
situações de 
emergência e 
calamidade 
pública. 
 

Estruturar 
mecanismos 
permanentes de 
gestão, 
monitoramento e 
articulação 
intersetorial da 
resposta 
socioassistencial em 
situações 
emergenciais. 

Implantar e consolidar a 
organização e o 
acompanhamento da 
resposta socioassistencial 
municipal às emergências e 
calamidades, assegurando 
atendimento imediato, 
registro dos atendimentos e 
acompanhamento das 
famílias atendidas. 

Instituir protocolo de 
acompanhamento das famílias 
atendidas em situações de 
emergência, com inserção nos 
serviços do CRAS, conforme 
necessidade, Padronizar o 
registro e o monitoramento dos 
atendimentos e benefícios 
eventuais concedidos, 
Capacitar equipes do SUAS e 
da rede intersetorial para 
atuação em situações de 
emergência e calamidade,   
Formalizar fluxos intersetoriais 
com Saúde, Defesa Civil, 
Educação e demais políticas 
públicas, Utilizar informações 
do diagnóstico socioterritorial 

SMADS, CRAS e 
Rede Intersetorial / 
Fonte Municipal  

 X   
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para planejamento, avaliação e 
aprimoramento da resposta 
socioassistencial. 
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6. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS 

O planejamento estratégico da Política Municipal de Assistência Social prevê, como 

resultados esperados, o fortalecimento da gestão local, com maior organização das 

áreas de Proteção Social Básica, Especial, Vigilância Socioassistencial e Gestão do 

Trabalho. Espera-se a qualificação contínua dos serviços ofertados, por meio da 

ampliação das equipes, da melhoria das estruturas físicas e da padronização dos 

fluxos de atendimento.  

A ampliação da capacidade de atendimento, com o aumento do número de famílias 

acompanhadas e a oferta regular de atividades coletivas, deve promover maior 

integração entre PAIF, SCFV e demais serviços. Além disso, projeta-se a 

consolidação de uma rede socioassistencial mais robusta, com equipamentos 

adequados e serviços estruturados, incluindo avanços na proteção especial e na 

atuação intersetorial. 

Como impactos esperados, destaca-se a redução das vulnerabilidades e dos riscos 

sociais no território, especialmente entre famílias em situação de pobreza, idosos, 

crianças, adolescentes e povos indígenas. A qualificação da oferta e a integração das 

políticas públicas devem promover melhoria da qualidade de vida das famílias, 

ampliação do acesso a direitos e fortalecimento dos vínculos comunitários.  

Espera-se também aprimorar a governança do SUAS no município, com decisões 

baseadas em dados e monitoramento contínuo, além de fomentar o protagonismo 

dos usuários e a participação cidadã. Com essas ações, projeta-se a melhoria dos 

indicadores de gestão, a redução da reincidência de violações de direitos e a 

consolidação de uma política de assistência social sustentável, capaz de garantir 

continuidade, proteção e inclusão social de forma progressiva e permanente. 

7. RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FINANCEIROS 

7.1 ESTRUTURA DA SMADS 

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social dispõe de uma rede 

de equipamentos públicos voltados à oferta de serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, organizados de acordo com a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Sua 

estrutura é composta pelos seguintes espaços: 
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• Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

• Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 

• Espaço de Eventos  

• Centro de Convivência da Pessoa Idosa (CCPI) 

• Centro de Múltiplo Uso 

• Conselho Tutelar 

• Capela Mortuária 

7.2 RECURSOS HUMANOS DA SMADS 

Tabela 02 - Recursos Humanos da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

 

Setor Escolaridade Cargo/Função Quantidade 

 
 
 
Gestão Municipal 

Superior Gestora Municipal 01 

Superior Secretária Adjunta 01 

Médio Assessora de 
Planejamento 

01 

Superior Recepcionista 01 

Superior Psicóloga 01 

Superior Secretária Executiva 
dos Conselhos 

01 

Médio Serviços Gerais 01 

 
 
 
CRAS 

Superior Coordenador 01 

Superior Assistente Social 01 

Superior Psicólogo 01 

Superior Orientadoras Sociais 02 

Superior Recepcionista 01 

Superior Oficineira 01 

Superior Motorista 01 

Médio Serviços Gerais 01 

Fundamental Serviços Gerais 01 

Cadastro Único 
(CadÚnico) 

Superior Coordenadora 01 

Superior Entrevistadora 01 

Centro de Convivência 
da Pessoa Idosa (CCPI) 

Superior Orientadora Social 01 

Fundamental Serviços Gerais 02 

 

7.3  MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO 

Em anexo o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD). 

 

8 COBERTURA DE REDE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
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A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) coordena 

a rede socioassistencial do município, responsável por organizar e articular as ofertas 

de proteção social em consonância com as normativas do SUAS. No âmbito da 

Proteção Social Básica, a rede conta com o Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS), unidade responsável pela execução do PAIF, do SCFV, pelos 

atendimentos individuais e coletivos, visitas domiciliares, acompanhamento familiar e 

ações vinculadas ao Cadastro Único. Complementa essa estrutura o Centro de 

Convivência da Pessoa Idosa (CCPI), que desenvolve atividades socioeducativas, 

convivência comunitária e ações de fortalecimento de vínculos direcionadas ao 

público idoso. 

Na Proteção Social Especial (PSE), o município mantém parceria via Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC) com o município de Comodoro/MT, que garante o 

acesso ao Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes no Lar 

da Criança “Recanto Feliz”. Adicionalmente, integra a rede de PSE a oferta de Escuta 

Especializada, realizada por psicóloga contratada pela gestão municipal, atendendo 

às diretrizes da Lei nº 13.431/2017. Esse serviço qualifica a proteção às situações de 

violência, assegurando atendimento humanizado, sigiloso e evitando a revitimização. 

A ampliação da cobertura se materializa por meio das ações intersetoriais das 

diversas políticas públicas do município.  

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo (SMET) contribui para a 

convivência social e o fortalecimento de vínculos por meio de aulas gratuitas de 

instrumentos musicais (violão, viola, teclado, gaita e instrumentos tradicionais como 

viola-de-cocho, mocho e ganzá), além de atividades culturais como a dança do siriri. 

Também oferece diversas modalidades esportivas — futsal, voleibol, vôlei de areia, 

basquetebol, xadrez e badminton — realizadas em espaços públicos estruturados, 

ampliando as oportunidades de participação, socialização e prevenção de 

vulnerabilidades. 

A rede de proteção no município é fortalecida pela atuação do Conselho Tutelar, 

órgão permanente e autônomo do Sistema de Garantia de Direitos, responsável por 

zelar pelo cumprimento dos direitos de crianças e adolescentes. O Conselho Tutelar 

atua de forma articulada com o CRAS, a SMADS, a rede de saúde, a educação, as 

forças de segurança e a esfera judicial, realizando atendimentos, medidas protetivas, 

encaminhamentos e monitoramento de situações de violação de direitos. Sua 



 

42 
 

presença ativa e constante contribui decisivamente para o funcionamento eficaz da 

rede de cuidado do município. 

A segurança pública, exercida pelo 1º Pelotão da Polícia Militar e pela Delegacia da 

Polícia Civil, complementa a rede de proteção, atuando em situações de risco, 

violência e violações de direitos, reforçando fluxos de atendimento e cooperação com 

o Sistema de Garantia de Direitos e com a Política de Assistência Social. 

A sociedade civil organizada também integra a rede prestadora de serviços, 

destacando-se a APAE, que oferece atendimento especializado, apoio às famílias e 

ações contínuas de inclusão da pessoa com deficiência, e o Rotary Internacional, que 

desenvolve campanhas, ações humanitárias e apoio comunitário. 

No campo da prevenção social, destaca-se o Programa PM Junior (PM JR), iniciativa 

da Polícia Militar que atua com crianças e adolescentes da comunidade, promovendo 

valores cidadania, disciplina, participação comunitária e prevenção de situações de 

risco. Compõe a rede ampliada de proteção por fortalecer vínculos, desenvolver 

competências socioemocionais e ampliar fatores de proteção no território. 

Assim, a rede prestadora de serviços socioassistenciais do município caracteriza-se 

pela presença de equipamentos públicos do SUAS, serviços especializados, políticas 

setoriais ativas, segurança pública atuante, iniciativas comunitárias e entidades do 

terceiro setor. Essa composição diversificada fortalece a rede de proteção e cuidado, 

amplia a cobertura territorial e qualifica as respostas às demandas da população, 

garantindo atenção integrada, preventiva e protetiva às famílias e indivíduos de 

Campos de Júlio. 

9 INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento e a avaliação no SUAS permitem acompanhar, de forma contínua, 

a execução dos serviços e benefícios, verificando sua qualidade, cobertura e 

alinhamento às necessidades do território. Em Campos de Júlio, os indicadores foram 

organizados de acordo com a capacidade da rede, adotando periodicidades viáveis 

para o município, com foco em registros obrigatórios e análises trimestrais e 

semestrais. Esses indicadores irão subsidiar o planejamento, orientar ajustes nas 

ofertas e apoiar a tomada de decisão ao longo da vigência do plano. A seguir, 

apresenta-se a tabela com os indicadores definidos. 
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Tabela 03 – Indicadores e Periodicidade de Avalição da Política de Assistência Social 

em Campos de Júlio/MT 

 

Eixo Indicadores Periodicidade 
Recomendada 

Responsável 

 
 
 
 
Proteção Social Básica 
(PSB) 

Famílias 
acompanhadas no 
PAIF 

Trimestral CRAS / 
Vigilância 

Visitas domiciliares e 
atendimentos 

Trimestral CRAS 

Frequência e 
assiduidade no SCFV 
das Crianças e 
Adolescentes 

Trimestral  SCFV 

Atividades do CCI e 
participação 

Trimestral CCI 

 
 
 
Proteção Social 
Especial (PSE) 

Atendimentos da 
Escuta Especializada 

Trimestral SMADS 

Encaminhamentos da 
rede (CT, Saúde, 
Educação) 

Trimestral SMADS 

Crianças/adolescentes 
acolhidos via TAC 

Trimestral SMADS / 
Comodoro 

Demandas do 
Conselho Tutelar 

Trimestral Conselho 
Tutelar 

 
 
 
Gestão do SUAS 

Capacitação da equipe Semestral Gestão do 
Trabalho 

Execução 
orçamentária (FMAS) 

Trimestral SMADS / 
Contabilidade 

Relatórios da 
Vigilância 
Socioassistencial 

Trimestral Vigilância 

 
 
Intersetorialidade 

Ações conjuntas 
(Saúde, Educação, 
Cultura e Segurança) 

Semestral SMADS / 
Rede 

Parcerias comunitárias 
(APAE, Rotary, PM 
JR) 

Semestral SMADS 

 
Avaliação 

Avaliação anual da 
política 

Anual SMADS / 
CMAS 

Avaliação final do 
plano 

2029 SMADS / 
CMAS 
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VIII. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF dos filhos até 21 anos (menores de 05 anos, cópia da carteira de
vacina e os em idade escolar, comprovante de matrícula);
IX. Carteira de Trabalho e número de inscrição no PIS ou PASEP;
X. Carteira profissional no caso de profissões regulamentadas, com a apresentação do devido comprovante de quitação de anuidade
e respectiva certidão de regularidade;
XI. Documento militar (se o candidato for do sexo masculino);
XII. 02 fotos 3x4 coloridas e recentes;
XIII. Comprovante bancário/conta corrente;
XIV.Comprovante de residência, expedido nos últimos 30 (trinta) dias antes da publicação do edital de convocação de posse;
XV. Realizar exames exigidos conforme ANEXO VI edital nº. 001/2025, que comprove ter o candidato aptidão física e mental para o
exercício das atribuições da função;
XVI. Inacumulabilidade: apresentar Declaração se exerce ou não outro cargo ou função pública remunerada, inclusive emprego em
autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista;
XVII. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária da função à qual pretende exercer;
XVIII. Declaração de Bens e valores;
XIX. Certidão negativa de débitos para com o município de posse;
XX. Comprovante de escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência da função à qual concorre, devidamente
registrado pelo MEC;
XXI. Habilitação se exigir a função.
Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9
do edital 01/2025 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitado a ordem de classificação, conforme
disposto no edital do Processo Seletivo Simplificado.
Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 é de um ano, conforme o item 18.1 do edital regente do
certame, contado da data de publicação do Decreto Municipal nº 195, de 13 de agosto de 2025, com possibilidade de prorrogação por
sucessivos períodos, podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da administração pela cessação da situ-
ação excepcional que a autorizou, e/ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no presente processo
seletivo simplificado.
Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pública por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio/MT, no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico:
www.amm.org.br, sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publicações, na forma do edital nº 01/
2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

RESOLUÇÃO Nº. 003/2026 – CMAS

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social - PMAS, referente ao quadriênio 2026/2029 do mu-
nicípio de Campos de Júlio-MT.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Campos de Júlio - Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal nº. 1.969/2024 de 02 de abril de 2024.
CONSIDERANDO os fundamentos dispostos na Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), alterada pela
Lei nº 12.435/2011, bem como na Lei Municipal nº 1.969/2024, de 02 de abril de 2024;
CONSIDERANDO o disposto na Política Nacional de Assistência Social no que se refere ao papel do Conselho Municipal de Assistência
Social no que tange ao controle e acompanhamento das questões relativas a Política Pública de Assistência Social em âmbito local.
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes da Política Nacional de Assistência Social – PNAS;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS 2012;
CONSIDERANDO a apresentação, análise e apreciação do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, referente ao quadriênio 2026/
2029, na reunião extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2026, conforme Ata nº 002/2026/CMAS;
RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR, por unanimidade, o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, referente ao quadriênio 2026/2029, conforme
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apresentado à plenária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 2º – Estabelecer que o Plano Municipal de Assistência Social 2026/2029 seja utilizado como referência norteadora da Política
Municipal de Assistência Social, constituindo-se como fundamento para o planejamento, a implementação, o acompanhamento e a
avaliação das ações e dos serviços socioassistenciais no município.
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio – MT, 24 de fevereiro de 2026.
Maria Nunes Freire

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(2026-2029)
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(fevereiro de 2026)
 
Expediente
Essa é uma publicação técnica da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do município de Campos de Júlio.
Prefeito Municipal
Irineu Marcos Parmeggiani
Vice-Prefeito
Francisco José Caldas Dutra
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Marla Parmeggiani
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Marla Parmeggiani
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LISTA DE SIGLAS

SUAS Sistema Único de Assistência Social
LOAS Lei Orgânica da Assistência Social
PSB Proteção Social Básica
PSE Proteção Social Especial
PNAS Política Nacional de Assistência Social
NOB/SUAS Norma Operacional Básica do SUAS
NOB-RH/SUAS Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS
FMAS Fundo Municipal de Assistência Social
CMAS Conselho Municipal de Assistência Social
CRAS Centro de Referência de Assistência Social
PAIF Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
SCFV Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
GPTE Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos
BPC Benefício de Prestação Continuada
CREAS Centro de Referência Especializado de Assistência Social
TAC Termo de Ajustamento de Conduta
PM JR / PM Júnior Programa PM Júnior Super Ação (Polícia Militar)
CCPI Centro de Convivência da Pessoa Idosa
SMADS Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
MEI Microempreendedor Individual
PBF Programa Bolsa Família
IGDBF Índice de Gestão Descentralizada do Bolsa Família
QDD Quadro de Detalhamento da Despesa
CT Conselho Tutelar
APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
IDHM Índice de Desenvolvimento Humano Municipal
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IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
MDS Ministério do Desenvolvimento Social
OPM Organismo de Políticas para as Mulheres
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1. IDENTIFICAÇÃO
1.1 PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL
Vigência: 2026 a 2029
Período de elaboração: junho de 2025 a fevereiro de 2026
1.2 PREFEITURA MUNICIPAL
Município: Campos de Júlio
Prefeito: Irineu Marcos Parmeggiani
Porte do município: Pequeno Porte I
Endereço da Prefeitura: Av. Valdir Masutti, nº 779W. Paço Municipal – Bairro: Centro
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E-mail: gabinete@camposdejulio.mt.gov.br
Site: https://www.camposdejulio.mt.gov.br/
1.3 ÓRGÃO GESTOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Nº da Lei de Criação do Órgão: Lei nº Leis nº. 016/97, de 21/02/1997 e nº. 019/97, de 07/03/1997.
Nome do/a Gestor/a municipal (Secretária): Marla Parmeggiani
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Endereço: Avenida Governador Júlio Campos, nº 275 E – Bairro: Vila Nova
CEP: 78319-000
Telefone: (65) 3387-2800 Ramais: 7100 e 7101
e-mail: social@camposdejulio.mt.gov.br
1.4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nome do Gestor do FMAS: Marla Parmeggiani
Nº da Lei de criação: 392/2009
CNPJ: 14.773.406/0001-11
Fontes de Recursos: (X ) Federal ( X ) Estadual ( X ) Municipal
1.5 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nome do/a Presidente: Maria Nunes Freire
Possui Secretaria Executiva: ( X ) Sim ( ) Não
E-mail: conselhos@camposdejulio.mt.gov.br
Telefone: (65) 99927-9378
Nº da Lei de Criação: 392/2009
Tabela 01 – Lista de Representantes do CMAS

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA M. DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TITULAR: STEFANY DE ALENCAR COUTINHO DA SILVA
SUPLENTE: LETÍCIA GABRIELLE MENDES DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: MARIA NUNES FREIRE
SUPLENTE: GLEICIELLE MARTINS GALIETA DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TITULAR: GIGLIANE MORAES SANTIAGO
SUPLENTE: JOSIANE CRISTINE DONAT ARRUDA

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

TITULAR: CLARICE BUSS
SUPLENTE: ALFREDA WYSOCZYNSKI

ASSOC. COMERCIAL E EMPRESARIAL - ACICA
TITULAR: VALDIRENE SOUZA DIAS SILVA
SUPLENTE: KETYLIM MARCELA DIAS PAZINATTO

TRABALHADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR: FÁBIO FURTADO DO NASCIMENTO
SUPLENTE: REGINA LÚCIA SERAFIM MOREIRA

2. INTRODUÇÃO
O Município de Campos de Júlio/MT inaugura uma nova fase na gestão da Política de Assistência Social, orientada pelo planejamento
estratégico, pela reorganização institucional e pela consolidação das ofertas socioassistenciais, em conformidade com as legislações
que estruturam o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, especialmente a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/
1993), a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012 e o II Plano Decenal de
Assistência Social (2016–2026). Assim, este Plano Municipal emerge do compromisso de fortalecer a política, corrigir fragilidades, re-
tomar práticas bem-sucedidas e adotar métodos capazes de produzir transformações sociais concretas no território.
Nesse sentido, a LOAS (Lei nº 8.742/1993) constitui o principal marco de referência deste Plano, ao definir a assistência social como
política de seguridade social não contributiva, estabelecer princípios como universalidade, dignidade e equidade, além de diretrizes
como descentralização, participação popular e primazia da responsabilidade estatal. Ademais, a Lei estrutura os serviços nas Prote-
ções Sociais Básica e Especial, define benefícios e programas e institui a obrigatoriedade de instrumentos de planejamento, entre os
quais se insere o presente Plano Municipal.
Complementarmente, a PNAS/2004 aprofunda essas diretrizes ao introduzir a matricialidade sociofamiliar, a territorialização e a or-
ganização da proteção social com base nas seguranças socioassistenciais. Além disso, a PNAS estabelece o CRAS como unidade de
referência da Proteção Social Básica, define parâmetros da Proteção Social Especial e orienta que o planejamento esteja sempre an-
corado nas especificidades socioterritoriais e articulado ao Sistema de Garantia de Direitos.
Na mesma direção, a NOB-SUAS/2012 aprofunda a regulamentação da gestão municipal, delineando responsabilidades dos entes fe-
derativos, consolidando a vigilância socioassistencial, a gestão do trabalho e os blocos de financiamento, além de reforçar que o pla-
nejamento deve ser contínuo, institucionalizado e sustentado por diagnósticos socioterritoriais. Com isso, reafirma a necessidade de
padrões de qualidade, equipes mínimas e fluxos operacionais bem definidos.
De forma articulada a esses instrumentos, o II Plano Decenal de Assistência Social (2016–2026) apresenta diretrizes estratégicas para
desenvolvimento do SUAS ao longo de dez anos, orientando o município na definição de metas de médio e longo prazo. Entre seus
eixos principais destacam-se a gestão democrática, a expansão da proteção social, o fortalecimento da vigilância socioassistencial e
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a valorização dos trabalhadores do SUAS. Assim, ele atua como referência estruturante para este Plano Municipal.
No âmbito local, a Lei Municipal nº 1.969/2024 consolida os princípios, diretrizes e instrumentos previstos nas legislações nacionais,
regulamentando a organização municipal da Proteção Social Básica e Especial, o funcionamento dos serviços, a concessão de benefí-
cios eventuais e a responsabilidade da gestão. A Lei reafirma, ainda, o papel central da participação popular e do controle social, em
consonância com a LOAS, a PNAS e a NOB-SUAS, reforçando a elaboração deste Plano como instrumento obrigatório.
A partir desse amplo arcabouço normativo, o Plano reconhece que Campos de Júlio/MT apresenta avanços importantes, embora ainda
existam áreas que demandam fortalecimento, como a vigilância socioassistencial, a gestão do trabalho, a regulação das ofertas e
a padronização de fluxos intersetoriais. Dessa forma, este documento estabelece diretrizes e metas específicas para alcançar maior
conformidade técnica e legal e ampliar a qualidade da oferta.
A elaboração deste Plano resulta, igualmente, de um processo participativo contínuo, iniciado ainda na vigência do plano anterior e
ampliado pelas experiências dos serviços, programas e benefícios. O cotidiano do CRAS, as demandas emergentes, a observação das
vulnerabilidades e potencialidades dos territórios e os desafios na operacionalização dos serviços evidenciaram pontos que precisa-
vam ser revisados, aprofundados e fortalecidos.
Em 2025, o município intensificou esse processo, iniciando pela revisão do Plano 2022–2025 junto à equipe de referência da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com análise das metas alcançadas e dos desafios remanescentes. Em seguida,
ampliou o diálogo com o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), instância deliberativa prevista na LOAS e reafirmada pela
NOB-SUAS, e realizou escutas com usuários atendidos pelo CRAS, garantindo o princípio da gestão democrática presente em todas as
legislações que fundamentam este Plano.
Dessa maneira, o Plano Municipal de Assistência Social de Campos de Júlio/MT consolida-se como instrumento norteador da gestão,
ancorado no conjunto de legislações que estruturam o SUAS, nas necessidades reais do território e no compromisso ético, técnico e
político de promover proteção social integral, reduzir vulnerabilidades, fortalecer vínculos e garantir direitos a toda população.
3. DIAGNÓTICO SOCIOTERRITORIAL
O diagnóstico socioterritorial pode ser compreendido como um processo de leitura detalhada das condições sociais e das caracte-
rísticas do território, permitindo identificar vulnerabilidades, necessidades, potencialidades e dinâmicas que influenciam a vida das
famílias. Esse processo envolve a análise integrada de dados demográficos, socioeconômicos, estruturais e institucionais, articulando
informações quantitativas e qualitativas para orientar a organização da rede socioassistencial e apoiar o planejamento das ações do
SUAS no município. Dessa forma, o diagnóstico fundamenta a definição de prioridades, metas e estratégias ao evidenciar como as
desigualdades se distribuem no território e quais são os grupos mais impactados, garantindo que o Plano Municipal de Assistência
Social esteja alinhado à realidade local (CAPACITASUAS, 2025).
3.1 CARACTERIZAÇÃO SOCIOTERRITORIAL, SOCIOECONÔMICA E DEMOGRÁFICA
O município de Campos de Júlio recebeu essa denominação em homenagem ao político mato-grossense Júlio José de Campos e em
referência às extensas áreas de campos férteis que caracterizam a região, historicamente reconhecida por sua aptidão agrícola, espe-
cialmente para o cultivo de grãos. Antes do processo de colonização, o território era tradicionalmente ocupado por povos indígenas,
com destaque para os Nambikwára e Enawenê-Nawê, que mantêm vínculos históricos, culturais e espirituais com áreas consideradas
sagradas no município (PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO, 2024).
A ocupação contemporânea intensificou-se com a chegada de famílias oriundas da região Sul do país, impulsionada pela expansão do
agronegócio e por iniciativas privadas de colonização, consolidando um núcleo populacional vinculado à produção agrícola. A institu-
cionalização político-administrativa ocorreu de forma gradual, com a criação do distrito pela Lei Estadual nº 5.000/1986 e a emancipa-
ção do município pela Lei Estadual nº 6.561/1994 (PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO, 2024).
Localizado na região noroeste do estado de Mato Grosso, Campos de Júlio possui área territorial de 6.792,808 km², conforme dados
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2025). Inserido no Planalto dos Parecis, apresenta relevo predominantemente
plano a suavemente ondulado, clima tropical e predominância do bioma Cerrado, além de diversos cursos d’água pertencentes à bacia
do Rio Juruena. Essas características geográficas influenciam diretamente o uso do solo, a organização do território e as condições de
acesso aos serviços públicos, sobretudo nas áreas rurais mais afastadas da sede municipal. A seguir, apresenta-se o mapa territorial
do município de Campos de Júlio:
De acordo com o Censo Demográfico de 2022, o município possui 8.822 habitantes, com densidade demográfica aproximada de 1,30
habitante por quilômetro quadrado, característica de territórios extensos e pouco povoados. A estimativa populacional para 2025 pro-
jeta crescimento para 9.946 habitantes, impulsionado pelo fortalecimento do agronegócio e por fluxos migratórios internos e interes-
taduais.
A população distribui-se majoritariamente na zona urbana, com 7.041 habitantes, enquanto 1.781 residem na zona rural, o que exige
estratégias diferenciadas de planejamento e oferta de políticas públicas. Em sua composição demográfica, o município conta com
4.536 homens e 4.286 mulheres; 2.339 crianças e adolescentes de 0 a 14 anos; 6.173 adultos de 15 a 64 anos; e 310 pessoas idosas
com 65 anos ou mais, evidenciando a ampliação das demandas por proteção social ao longo do ciclo de vida.
No campo educacional, Campos de Júlio apresenta indicador favorável, com taxa de escolarização de 99,18% da população de 6 a 14
anos (Censo 2022), demonstrando cobertura praticamente universal. O município dispõe de rede educacional composta por unidades
estaduais e municipais localizadas em áreas urbanas, rurais e em território indígena, assegurando atendimento da educação infantil
ao ensino médio e à Educação de Jovens e Adultos (EJA).
Destaca-se a Escola Estadual Angelina Franciscon Mazutti, que oferta ensino fundamental e médio nos turnos matutino e vespertino. A
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rede municipal inclui as Escolas Municipais de Ensino Fundamental 15 de Outubro, Germano Lazaretti e Eliza K. Tomé, está localizada
na zona rural, além das creches municipais Ignez Bresolin Giongo e Pequeno Príncipe, responsáveis pelo atendimento à primeira in-
fância. No contexto indígena, destaca-se a Escola Indígena Capitão Marcos Hanawarekoa, situada na Aldeia Uirapuru, que desenvolve
práticas pedagógicas voltadas à valorização da cultura, da língua e dos saberes tradicionais.
A dinâmica econômica do município é fortemente estruturada pelo agronegócio, com expressiva produção de soja, milho, algodão e
pecuária. Esse modelo produtivo, caracterizado por grandes propriedades mecanizadas, reduz a oferta de empregos permanentes,
intensificando a contratação de mão de obra sazonal nos períodos de plantio e colheita.
Paralelamente, observa-se crescimento do trabalho informal, da construção civil e do número de Microempreendedores Individuais
(MEIs), configurando alternativas de geração de renda frequentemente instáveis. Esse contexto resulta em oscilações de renda e fra-
gilização da segurança econômica de diversas famílias, demandando acompanhamento contínuo pelo Sistema Único de Assistência
Social (SUAS).
Embora o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de 0,744 classifique Campos de Júlio como município de desenvolvi-
mento médio-alto, esse indicador não expressa plenamente as desigualdades internas. Territórios como o Bairro Novo Horizonte (setor
chacareiro) apresentam ocupação espontânea e desordenada, com fragilidades relacionadas à infraestrutura básica, irregularidade
fundiária e concentração de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, muitas delas beneficiárias de programas de
transferência de renda. Essas condições exigem ações focalizadas de proteção social, investimentos estruturais e articulação interse-
torial.
Outro desafio relevante refere-se ao aumento de pessoas idosas e pessoas com deficiência vivendo sozinhas, com vínculos familiares
e comunitários fragilizados. A inexistência de serviços locais como casa de passagem ou abrigo institucional limita as respostas em
situações de risco social, abandono, negligência ou rompimento de vínculos, demandando pactuações intersetoriais e regionais para
atendimento emergencial.
As condições de infraestrutura e saneamento também revelam desigualdades entre áreas urbanas e rurais. Na zona urbana, a maioria
dos domicílios possui abastecimento de água pela rede geral e coleta regular de resíduos, ainda que com desafios pontuais. Na zona
rural, predominam soluções alternativas, como poços, reservatórios e fossas rudimentares, ampliando riscos à saúde, à segurança
hídrica e à vigilância ambiental, o que reforça a necessidade de articulação permanente entre assistência social, saúde, vigilância
sanitária, meio ambiente e planejamento territorial.
No campo da saúde, o município de Campos de Júlio dispõe de três Unidades de Saúde da Família, um hospital de pequeno porte, uma
Academia da Saúde e um Centro de Especialidades, que opera por meio de convênios e atendimento especializado periódico. Esse
centro conta com a vinda de médicos especialistas ao município, ampliando o acesso da população a consultas em áreas específicas
e reduzindo deslocamentos imediatos para atendimentos ambulatoriais.
No entanto, os serviços de maior complexidade, especialmente aqueles que envolvem procedimentos de média e alta complexidade,
exames especializados e atendimentos hospitalares de maior porte, são referenciados para outros municípios da região, o que deman-
da articulação intermunicipal, transporte sanitário e acompanhamento contínuo dos usuários.
Destaca-se, ainda, a construção em andamento de uma nova Unidade de Saúde nas proximidades do Bairro Novo Horizonte, visando
ampliar a cobertura territorial, reduzir desigualdades de acesso e fortalecer a atenção básica à população em situação de maior vul-
nerabilidade social.
3.1.1 População Indígena de Campos de Júlio
O município de Campos de Júlio/MT possui população indígena pertencente ao povo Haliti-Paresi, com presença registrada na Aldeia
Uirapuru, localizada em área rural do território municipal. De acordo com dados censitários, residem no município 49 indígenas, o que
evidencia a diversidade sociocultural local e reforça a necessidade de estratégias específicas no âmbito da vigilância socioassistencial,
do planejamento intersetorial e da garantia de direitos, considerando as particularidades territoriais e culturais dessa população.
A Aldeia Uirapuru situa-se a aproximadamente 90 km da sede urbana do município, em região de difícil acesso e próxima ao limite
territorial com o município de Nova Lacerda. As condições geográficas e logísticas constituem barreiras estruturais ao acesso regular
da população indígena às políticas públicas concentradas na área urbana, especialmente nas áreas da saúde, assistência social e edu-
cação.
Nesse contexto, destaca-se a Escola Indígena Capitão Marcos Hanawarekoa, instituída pela Lei Municipal nº 1.436/2022 e localizada
na própria aldeia, que atende estudantes de diferentes faixas etárias e desenvolve práticas pedagógicas voltadas à valorização da
língua, da cultura e dos saberes tradicionais. A presença da unidade escolar no território configura-se como um importante equipa-
mento público de garantia de direitos, fortalecimento da identidade cultural e manutenção dos vínculos comunitários, contribuindo
para mitigar parcialmente os impactos do isolamento territorial.
Paralelamente, as demais políticas públicas buscam, dentro de suas possibilidades institucionais e operacionais, manter presença no
território ou se organizar para responder às demandas específicas da comunidade indígena sempre que estas se apresentam, seja por
meio de ações planejadas, atendimentos descentralizados ou articulações intersetoriais, reconhecendo, contudo, as limitações impos-
tas pela distância e pelo acesso.
Do ponto de vista histórico e territorial, a Aldeia Uirapuru é tradicionalmente ocupada pelo povo Haliti-Paresi e teve sua trajetória
marcada por processos de colonização, conflitos fundiários, expansão do agronegócio e intensos fluxos migratórios. Esses fatores con-
tribuíram para a redução populacional indígena e para a fragilização da organização comunitária (Giongo, 2023).
A partir dos anos 2000, observa-se um movimento gradual de retorno de famílias indígenas ao território, com a reorganização do
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espaço comunitário e a reconstrução das moradias, atualmente caracterizadas por estruturas híbridas que combinam edificações em
alvenaria, madeira e construções tradicionais. Apesar desse processo de retomada territorial e cultural, a área permanece em situa-
ção de insegurança jurídica, encontrando-se em fase de demarcação e marcada por disputas territoriais com propriedades rurais do
entorno, o que limita a expansão da aldeia e a consolidação de condições adequadas de vida (Giongo, 2023).
No âmbito da proteção social, verifica-se que a maioria das famílias indígenas encontram-se inseridas em programas de transferência
de renda, como o Programa Bolsa Família, além de acessar benefícios eventuais. Contudo, as barreiras territoriais e logísticas difi-
cultam o acesso contínuo aos serviços socioassistenciais, resultando em lacunas no acompanhamento familiar, na oferta regular de
orientações técnicas e na articulação permanente com outras políticas públicas, fazendo com que os atendimentos ocorram, majori-
tariamente, de forma pontual ou reativa, diante de demandas emergenciais.
Diante desse cenário, o diagnóstico socioterritorial da população indígena foi construído a partir de atendimentos, visitas técnicas e
diálogos institucionais com a comunidade indígena e suas lideranças, permitindo identificar déficits de cobertura, descontinuidade no
acompanhamento e desafios na garantia do acesso equitativo às políticas públicas. Nesse sentido, o presente Plano pretende enfren-
tar essas lacunas de atendimento por meio do fortalecimento da vigilância socioassistencial, da ampliação da articulação intersetorial
e da construção de estratégias específicas para a população indígena, respeitando suas especificidades socioculturais, territoriais e
organizativas.
As ações propostas buscam qualificar o planejamento, a execução e o monitoramento das ofertas socioassistenciais, de modo que as
políticas públicas estejam mais acessíveis, responsivas e efetivas no território indígena, em consonância com os princípios da equida-
de, da participação social e da garantia de direitos, encerrando-se, assim, este tópico do diagnóstico referente à população indígena
do município.
3.2 SITUAÇÃO SOCIAL E PRINCIPAIS VULNERABILIDADES
O Município de Campos de Júlio/MT registrou em novembro de 2025 cerca de 1.651 famílias cadastradas no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal, totalizando 4.327 pessoas. A composição socioeconômica das famílias cadastradas apresenta
o seguinte perfil:
· Famílias em situação de pobreza: 185 famílias, abrangendo 568 pessoas.
· Famílias em situação de baixa renda: 549 famílias, totalizando 1.685 pessoas.
· Famílias com renda per capita mensal acima de ½ salário mínimo: 917 famílias, totalizando 2.074 pessoas.
No que se refere aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE), identificam-se no território:
· 16 famílias indígenas;
· 1 família de pescadores artesanais;
· 2 famílias de agricultores familiares;
· 2 pessoas em situação de rua;
· 5 coletores(as) de materiais recicláveis;
· 1 família com membro privado de liberdade.
O total consolidado corresponde a 27 famílias pertencentes aos GPTE, cujo acompanhamento demanda estratégias específicas e in-
tersetoriais, em consonância com as diretrizes do SUAS.
Quanto aos benefícios de transferência de renda, os dados do Cadastro Único apontam que, em novembro de 2025, o Programa
Bolsa Família alcançou 297 famílias, beneficiando 986 pessoas, com investimento total de R$ 177.557,00 e benefício médio de R$
597,84.
Em relação ao Benefício de Prestação Continuada (BPC), de acordo com informações do Ministério do Desenvolvimento Social
(MDS), em novembro de 2025 o município registrou 160 beneficiários, sendo 86 homens e 74 mulheres. Deste total, 101 pes-
soas são beneficiárias na categoria Pessoa com Deficiência, e 59 na categoria Pessoa Idosa, reforçando a necessidade de ações
continuadas de proteção social e acessibilidade.
3.3 REDE SOCIOASSISTENCIAL E ESTRUTURA DE GESTÃO
3.3.1 Proteção Social Básica – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
O município dispõe de um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), unidade pública estatal responsável pela organização da
Proteção Social Básica e principal porta de entrada do SUAS, conforme orienta a Política Nacional de Assistência Social – PNAS. O CRAS
executa o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenci-
ais, atuando com famílias em situação de vulnerabilidade decorrente de pobreza, fragilização de vínculos, acesso limitado a serviços
públicos ou presença de idosos e pessoas com deficiência em risco social.
A equipe de referência do CRAS realiza atendimentos individuais, visitas domiciliares, acompanhamento sociofamiliar e atividades co-
letivas, consoante as diretrizes da NOB-RH/SUAS. A unidade articula a rede local e organiza as ações socioassistenciais do território,
alinhada aos princípios da PNAS e do SUAS.
O PAIF tem como finalidade fortalecer a função protetiva da família e prevenir a ruptura de vínculos, desenvolvendo potencialidades
e promovendo aquisições sociais e materiais, tal como definido na Tipificação. No município, o PAIF realiza atividades semanais como
rodas de conversa, oficinas de arte e geração de renda, ações recreativas e encontros de orientação coletiva. O serviço se articula
diretamente com o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e demais serviços da Proteção Social Básica.
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3.3.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV
O SCFV atende atualmente 95 crianças e adolescentes, sendo 25 de 0 a 6 anos e 70 de 6 a 15 anos. As atividades são realizadas no
CRAS, de forma integrada ao PAIF, seguindo as diretrizes estabelecidas na Tipificação Nacional.
Conforme orientações da Proteção Social Básica, para o público de 0 a 6 anos, o serviço promove experiências lúdicas, artísticas e
de convivência que fortalecem vínculos familiares e comunitários e previnem situações de risco, como violência doméstica e trabalho
infantil.
Para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, o SCFV oferece ambientes de convivência que estimulam participação, autonomia e pro-
tagonismo juvenil. As atividades favorecem socialização, aprendizagem e prevenção de situações de risco, incluindo o atendimento
de usuários com deficiência ou que tenham vivenciado violações de direitos.
No que se refere à pessoa idosa, o SCFV registra 103 usuários inscritos. Contudo, as atividades ocorreram no ano de 2025 de forma
reduzida devido à ausência de espaço próprio adequado. Com a conclusão do Centro de Convivência da Pessoa Idosa, o município pas-
sa a contar com estrutura adequada para ampliar o serviço. Para o ano de 2026, será necessária a implementação de equipe própria,
conforme parâmetros organizacionais previstos na Tipificação e na NOB-RH/SUAS.
As ações voltadas à população idosa têm como objetivo promover envelhecimento saudável, autonomia, fortalecimento de vínculos e
prevenção de riscos sociais, valorizando experiências culturais, artísticas, esportivas e de convivência.
3.3.3 Proteção Social Especial – Média e Alta Complexidade
Devido ao porte populacional, o município não possui um Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), embora
registre demandas que exigem atendimento especializado. A ausência dessa unidade evidencia a necessidade futura de estruturar
equipe técnica conforme os parâmetros da NOB/SUAS. Atualmente, o CRAS realiza acolhida inicial, orientação e encaminhamentos,
mantendo atuação preventiva e territorial.
Ainda assim, Campos de Júlio tem avançado na qualificação da proteção a crianças e adolescentes em situação de violência, por
meio da implementação da Escuta Especializada, ofertada oficialmente por psicóloga contratada pela gestão municipal. Este serviço
cumpre as diretrizes da Lei nº 13.431/2017 e tem permitido maior cuidado, sigilo e proteção nas situações que envolvem suspeita ou
confirmação de violência. Além da oferta direta do atendimento, o município tem investido na formação continuada das equipes, na
construção e pactuação de fluxos intersetoriais e na elaboração de protocolos de cuidado, fortalecendo a articulação com o Conselho
Tutelar, Saúde, Educação, Polícia Civil e Ministério Público. Esses esforços demonstram compromisso institucional com a melhoria das
respostas protetivas, mesmo sem a presença formal de um CREAS.
Na Alta Complexidade, o município mantém Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado em 2016, garantindo vagas de acolhi-
mento institucional no município de Comodoro/MT. Existe também a Lei Municipal nº 759/2016, que institui o Serviço de Acolhimento
em Família Acolhedora. Apesar de regulamentado, o serviço ainda não foi implantado, constituindo um dos desafios estratégicos para
os próximos anos.
3.3.4 Projeto PM Júnior Super Ação
O Projeto PM Júnior Super Ação, desenvolvido em Campos de Júlio–MT, é um programa da Polícia Militar em parceria com a Secretaria
Municipal de Assistência Social. O projeto atende crianças e adolescentes de 10 a 16 anos, promovendo formação integral, disciplina,
valores cívicos, práticas esportivas, atividades culturais e ações educativas. Desde sua implantação, o projeto tem apresentado gran-
de adesão. Em 2024, 74 crianças e adolescentes participaram da aula inaugural. Em 2025, novas vagas foram abertas, incorporando
mais 38 participantes e totalizando aproximadamente 80 jovens. As atividades ocorrem nos períodos matutino e vespertino e incluem
ordem unida, atividades esportivas, oficinas educativas e ações de cidadania (PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO, 2025).
3.4 CONTROLE SOCIAL
O município de Campos de Júlio/MT reconhece o controle social como um elemento indispensável para a consolidação de uma política
de assistência social democrática e comprometida com a garantia de direitos. A Lei Municipal nº 1.969/2024, ao estruturar o SUAS
local, reforça que a participação da população, a transparência e a fiscalização das ações públicas são diretrizes obrigatórias da ges-
tão. Essa previsão legal não apenas orienta a política em seu aspecto normativo, mas também expressa o entendimento de que a
sociedade deve ser protagonista na construção e no acompanhamento das ações socioassistenciais.
Nesse cenário, o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) assume papel central. A legislação municipal descreve o conselho
como órgão deliberativo, permanente e paritário, responsável por acompanhar a execução da política, fiscalizar recursos, aprovar pla-
nos e analisar serviços e benefícios. Embora essa estruturação seja teórica e prevista em norma, ela fundamenta a prática cotidiana
do controle social no município.
Na prática, Campos de Júlio tem buscado transformar esses princípios legais em ações concretas. O funcionamento regular do CMAS,
a realização de conferências e a participação crescente da sociedade civil demonstram que o município se empenha em efetivar o
controle social para além do que está escrito na legislação. A escuta das famílias nos serviços, o diálogo com trabalhadores e entida-
des e a abertura de espaços de participação têm contribuído para aproximar a política pública das reais necessidades dos usuários.
Ao elaborar este Plano Municipal de Assistência Social, esse compromisso se tornou ainda mais evidente. As demandas observadas
no território, o cotidiano dos serviços e as contribuições da população atendida foram incorporadas como elementos fundamentais do
diagnóstico e da definição das ações estratégicas. Assim, a participação social não aparece apenas como diretriz, mas como prática
viva que orienta decisões e prioridades.
Ainda assim, o município reconhece que o controle social é um processo em constante construção. Há avanços importantes, mas
também espaço para aperfeiçoar mecanismos de participação, fortalecer o protagonismo dos usuários e ampliar o envolvimento da
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sociedade civil. Por isso, o plano prevê ações específicas para estimular essa participação e qualificar a atuação do CMAS, alinhando
teoria e prática no contínuo aprimoramento da política de assistência social.
3.5 POTENCIALIDADES LOCAIS
· Fortalecimento econômico e ampliação de oportunidades de trabalho: fortalecimento do agronegócio, expansão das indústrias e ser-
viços locais, geração de empregos e atração de trabalhadores de outros estados e países.
· Crescimento populacional e expansão urbana: aumento contínuo da população, diversidade sociocultural e ampliação da área urba-
nizada, favorecendo o planejamento das ofertas do SUAS.
· Rede socioassistencial organizada: CRAS estruturado, execução regular de PAIF e SCFV, boa participação dos usuários e ampliação
da infraestrutura para atendimento da pessoa idosa.
· Ações intersetoriais consolidadas: projetos como o PM Júnior Super Ação e articulações contínuas com educação, saúde, segurança e
demais políticas públicas.
· Controle social fortalecido: CMAS ativo, com participação paritária e deliberação qualificada, garantindo transparência e correspon-
sabilidade entre gestão e sociedade civil.
· Capacidade de gestão e planejamento: atualização dos instrumentos do SUAS, organização dos fluxos de trabalho e compromisso
institucional com diagnósticos contínuos e planejamento estratégico.
3.6 EXECUÇÃO FINANCEIRA E COFINANCIAMENTO FEDERAL – ANO-BASE 2025
A execução financeira da Política de Assistência Social no Município de Campos de Júlio/MT, no exercício de 2025, foi viabilizada prin-
cipalmente por meio das transferências fundo a fundo oriundas da União e do Estado, em conformidade com as normativas do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Tais recursos são fundamentais para assegurar a manutenção, qualificação e expansão
dos serviços, programas, benefícios e ações de gestão, respeitando-se os blocos de financiamento vigentes.
Resumo dos repasses federais – Ano de 2025:
· Bloco de Gestão Descentralizada – IGDBF: R$ 4.761,00
· Bloco da Proteção Social Básica – SCFV e Piso Básico Fixo: R$ 137.214,33
· Programa PROCAD-SUAS – Programa Emergencial: R$ 12.000,00
· Total Geral de Recursos Federais Recebidos: R$ 153.975,33
Esses valores contribuíram diretamente para o fortalecimento da rede socioassistencial, permitindo a continuidade das ofertas do
CRAS, do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), da gestão do Cadastro Único, além de ações emergenciais fi-
nanciadas pelo PROCAD-SUAS.
4. OBJETIVOS
Fortalecer a organização, gestão e oferta da Política Municipal de Assistência Social de Campos de Júlio/MT, assegurando planejamento
estruturado, continuidade das ações, qualificação dos serviços, ampliação da proteção social, gestão democrática e alinhamento inte-
gral às normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
4.1 OBJETIVOS ESPECIFICOS:
· Fortalecer a gestão e o financiamento da Política de Assistência Social, assegurando recursos estáveis, planejamento qualificado e
capacidade institucional;
· Estruturar a Vigilância Socioassistencial, garantindo produção contínua de informações para subsidiar o planejamento e a tomada de
decisões;
· Ampliar e qualificar o acompanhamento sociofamiliar, integrando PAIF, SCFV, Cadastro Único, BPC e Bolsa Família;
· Instituir e consolidar a Proteção Social Básica e Especial, assegurando serviços, equipes, fluxos e pactuações intermunicipais quando
necessário;
· Implantar, regulamentar e qualificar benefícios eventuais e respostas a emergências socioassistenciais;
· Promover formação permanente dos trabalhadores do SUAS e fortalecer o controle social e a participação popular;
· Ampliar e qualificar o atendimento a públicos específicos, incluindo crianças, adolescentes, idosos, mulheres e povos indígenas;
· Fortalecer a intersetorialidade e a articulação da Assistência Social com as demais políticas públicas;
· Garantir infraestrutura física adequada para a gestão, os serviços e os equipamentos socioassistenciais;
· Aprimorar o monitoramento, a avaliação, a transparência e o cofinanciamento da política, com base no diagnóstico socioterritorial.
 
5. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EIXO 01 – GESTÃO DO SUAS

DIRETRIZES PRIORIDADES METAS AÇÕES ESTRATÉGICAS
RESPONSÁVEL

/ FONTE DE
FINANCIMENTO

PRAZOS
2026 2027 2028 2029

Garantir condições
institucionais ade-

Reestruturar a Se-
cretaria para abrigar

Ampliar e adequar o
espaço físico da Se-

Elaborar projeto técnico de ampliação, assegurar
recursos orçamentários, executar as obras e ade-

SMADS / Fonte
Municipal X
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quadas à gestão
do SUAS, amplian-
do o espaço físico
da Secretaria de
Assistência e De-
senvolvimento So-
cial.

adequadamente as
áreas de Gestão, Vi-
gilância Socioassis-
tencial, Proteção So-
cial Especial e Or-
ganismo de Políti-
cas para as Mu-
lheres.

cretaria com novas
salas e infraestrutura
adequada às funções
do SUAS.

quações necessárias, equipar os novos espaços
com mobiliário e tecnologia, e garantir acessibili-
dade e integração entre os setores.

Fortalecer a capa-
cidade de resposta
da Política de As-
sistência Social
em situações de
emergência e ca-
lamidade pública.

Organização e pa-
dronização da atua-
ção do SUAS em
emergências.

Implantar e operaci-
onalizar o Plano Mu-
nicipal de Contingên-
cia Socioassistencial.

Elaborar o Plano Municipal de Contingência So-
cioassistencial em consonância com as diretrizes
federais e estaduais; definir fluxos, protocolos e
responsabilidades da rede socioassistencial; inte-
grar o Plano ao planejamento intersetorial do mu-
nicípio; submeter o instrumento à apreciação do
CMAS; implementar, monitorar e atualizar perio-
dicamente.

SMADS / Fonte
Municipal X

EIXO 02 – FINANCIAMENTO DO SUAS
Fortalecer o finan-
ciamento da Políti-
ca Municipal de
Assistência Social,
garantindo recur-
sos próprios e re-
gulares para a
execução das
ações do SUAS.

Instituir, por meio de
legislação munici-
pal, percentual míni-
mo de repasse de
recursos do orça-
mento público para
a Assistência Social.

Aprovar lei municipal
que assegure o re-
passe mínimo de 5%
da arrecadação
municipal para a
Política de Assistên-
cia Social.

Elaborar proposta técnica e jurídica para criação
da lei municipal, articular com o Conselho Muni-
cipal de Assistência Social e o Poder Legislativo,
sensibilizar a gestão e a sociedade sobre a impor-
tância do financiamento estável do SUAS, acom-
panhar a tramitação da norma e garantir a apli-
cação efetiva do percentual definido após sua
aprovação.

SMADS, CMAS,
Poder Executivo
Municipal e Po-
der Legislativo
Municipal / Fonte
Municipal

X

Assegurar o cofi-
nanciamento en-
tre os entes fede-
rativos e a ade-
quada aplicação
dos recursos da
Assistência Social,
com base em diag-
nóstico e planeja-
mento territorial.

Garantir a continui-
dade do repasse e
da contrapartida de
recursos municipais,
estaduais e federais,
assegurando o uso
eficiente e transpa-
rente conforme as
demandas locais
identificadas.

Manter e ampliar o
cofinanciamento dos
serviços e progra-
mas da Assistência
Social, com base nas
prioridades definidas
pelo diagnóstico so-
cioterritorial.

Atualizar o diagnóstico socioterritorial para orien-
tar a aplicação dos recursos, garantir a contra-
partida municipal e priorizar investimentos con-
forme vulnerabilidades identificadas, realizar pla-
nejamento orçamentário alinhado ao SUAS, mo-
nitorar a execução financeira e os resultados do
cofinanciamento, e assegurar transparência por
meio da divulgação regular de relatórios de ges-
tão.

SMADS, CMAS e
FMAS / Fonte Mu-
nicipal, Cofinan-
ciamento Esta-
dual e Cofinanci-
amento Federal

X X X X

EIXO 03 – CONTROLE SOCIAL
Fortalecer o con-
trole social e a par-
ticipação popular
na gestão da Polí-
tica de Assistência
Social, garantindo
condições estrutu-
rais e institucio-
nais adequadas
aos Conselhos Mu-
nicipais.

Assegurar estrutura
física e administrati-
va própria para o
funcionamento con-
tínuo dos Conselhos
Municipais vincula-
dos à Secretaria de
Assistência e Desen-
volvimento Social.

Disponibilizar salas
específicas para
reuniões e para
secretária executi-
va dos Conselhos
Municipais da Assis-
tência Social, garan-
tindo espaço ade-
quado para delibera-
ção, arquivo e aten-
dimento ao público.

Destinar espaço físico próprio para instalação da
secretaria e sala de reuniões dos Conselhos Mu-
nicipais, garantir mobiliário, equipamentos e su-
porte técnico adequados, assegurar recursos or-
çamentários para manutenção das atividades,
promover a integração entre conselhos e gestão
da Assistência Social e acompanhar o uso da es-
trutura visando ao fortalecimento do controle so-
cial.

CMAS e SMADS /
Fonte Municipal X

Fortalecer o con-
trole social e a par-
ticipação dos
usuários e da co-
munidade na ges-
tão da Política de
Assistência Social.

Estimular a organi-
zação e o protago-
nismo dos usuários
e lideranças comuni-
tárias por meio de
espaços de escuta,
diálogo e delibera-
ção coletiva.

Realizar anualmente
assembleias de
usuários e ampliar as
formas de participa-
ção popular e comu-
nitária nos processos
de planejamento e
avaliação das ações
da Assistência Soci-
al.

Promover assembleias de usuários e fortalecer
grupos e comissões vinculados aos serviços, re-
alizar rodas de conversa e encontros comunitá-
rios para escuta qualificada, incluir a participa-
ção popular nas formações do SUAS, incentivar a
presença da população em conferências, fóruns
e conselhos, e ampliar a divulgação sobre o fun-
cionamento e as instâncias de controle social.

CMAS e SMADS /
Fonte Municipal
e Cofinancia-
mento Federal

X X X X

EIXO 04 – GESTÃO DO TRABALHO
Promover a forma-
ção permanente
dos trabalhadores
do SUAS, fortale-
cendo as compe-
tências técnicas e
ético-políticas ne-
cessárias à qualifi-
cação da gestão e
da oferta dos ser-
viços socioassis-
tenciais.

Garantir processos
contínuos de capaci-
tação e aperfeiçoa-
mento dos trabalha-
dores do SUAS, ali-
nhados às normati-
vas e princípios da
Política Nacional de
Assistência Social.

Assegurar e fortale-
cer processos de for-
mação permanente
voltados aos traba-
lhadores do SUAS,
conselheiros de as-
sistência social e de-
mais atores do con-
trole social, com
oferta regular de ca-
pacitações e ações
de qualificação pro-
fissional.

Identificar as necessidades de capacitação dos
trabalhadores do SUAS, realizar formações perió-
dicas, estabelecer parcerias com instituições de
formação, promover encontros e oficinas sobre
normativas e práticas do SUAS e acompanhar os
resultados das ações formativas.

SMADS /
Fonte Municipal,
Cofinanciamento
Estadual e Cofi-
nanciamento Fe-
deral

X X X X

Promover a trans-
versalidade da di-
versidade étnico-
racial, cultural e
da intersetorialida-
de na Política de
Assistência Social,
fortalecendo práti-
cas profissionais
qualificadas, inclu-
sivas e respeitosas
às especificidades
dos diferentes gru-
pos sociais.

Qualificar trabalha-
dores do SUAS, ges-
tores, conselheiros e
rede parceira para a
atuação intersetori-
al e intercultural,
com foco no enfren-
tamento das desi-
gualdades étnico-ra-
ciais, no respeito à
diversidade e na ga-
rantia de direitos de
povos e comunida-
des tradicionais.

Assegurar a realiza-
ção periódica de
ações formativas so-
bre diversidade étni-
co-racial, intercultu-
ralidade e interseto-
rialidade para traba-
lhadores do SUAS,
conselheiros e rede
socioassistencial, vi-
sando qualificar o
atendimento e forta-
lecer a agenda trans-
versal no município.

Planejar e executar formações continuadas sobre
diversidade étnico-racial, povos indígenas, inter-
culturalidade, direitos humanos e intersetoriali-
dade, incluir a temática da diversidade nas ca-
pacitações do SUAS, promover espaços formati-
vos integrados com as políticas de saúde, educa-
ção, cultura e direitos humanos, estimular a par-
ticipação de lideranças comunitárias e represen-
tantes de povos e comunidades tradicionais nas
ações formativas, produzir e disponibilizar mate-
riais orientativos acessíveis e culturalmente ade-
quados, e monitorar os impactos das formações
na qualificação do atendimento socioassistencial.

SMADS e Rede
Intersetorial /
Fonte Municipal

X X X X

EIXO 05 – VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL
Fortalecer as fun-
ções da Assistên-
cia Social por meio
da implementação
da Vigilância Soci-
oassistencial no
SUAS.

Consolidar a Vigilân-
cia Socioassistencial
como instrumento
de gestão e planeja-
mento da política de
Assistência Social.

Estruturar o setor de
Vigilância Socioassis-
tencial com equipe
capacitada e produ-
ção regular de infor-
mações territoriais.

Instituir equipe técnica da Vigilância Socioassis-
tencial por meio de concurso público ou processo
seletivo, capacitar os profissionais da rede, im-
plantar sistema de coleta e análise de dados e
produzir diagnósticos e relatórios periódicos para
subsidiar o planejamento e a gestão.

SMADS /
Fonte Municipal X

EIXO 06 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Fortalecer o acom-
panhamento das
famílias em situa-

Acompanhar de for-
ma integrada, pelos
serviços PAIF e

Ampliar o acompa-
nhamento das famí-
lias prioritárias pelos

Identificar famílias prioritárias a partir do CadÚni-
co e dos serviços da rede, integrar o acompanha-
mento entre PAIF, SCFV e demais programas, ela-

SMADS e CRAS /
Fonte Municipal,
Cofinanciamento

X X X X
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ção de vulnerabili-
dade e risco social,
garantindo aten-
ção prioritária aos
beneficiários de
programas, servi-
ços e benefícios
socioassistenciais.

SCFV, as famílias
beneficiárias do
BPC, Bolsa Família e
inscritas no CadÚni-
co em situação de
pobreza e extrema
pobreza.

serviços do PAIF e
SCFV, assegurando
atenção continuada
e articulada aos be-
neficiários do BPC,
Bolsa Família e Ca-
dÚnico.

borar planos de acompanhamento familiar vol-
tados à superação de vulnerabilidades, monito-
rar a evolução das famílias e reavaliar deman-
das, além de articular com outras políticas públi-
cas para ampliar o acesso a direitos.

Estadual e Cofi-
nanciamento Fe-
deral

Fortalecer a ges-
tão do Cadastro
Único no municí-
pio, assegurando
condições estrutu-
rais, logísticas e
de recursos huma-
nos adequadas pa-
ra a qualificação
do atendimento,
da atualização ca-
dastral e do acom-
panhamento das
famílias.

Implantar e estrutu-
rar espaço físico
próprio e exclusivo
para o atendimento
do Cadastro Único,
com fortalecimento
da equipe e garantia
de logística adequa-
da para a realização
de visitas domicilia-
res e demais ativida-
des externas.

Implantar e estrutu-
rar espaço exclusivo
para o atendimento
do Cadastro Único,
com equipe qualifi-
cada e veículo pró-
prio para apoio às
atividades de cam-
po, visando ampliar
o acesso, a qualida-
de do atendimento e
a atualização cadas-
tral das famílias.

Implantar e adequar espaço físico exclusivo para
o atendimento do Cadastro Único, garantindo
acessibilidade, privacidade e condições adequa-
das de trabalho, adquirir mobiliário, equipamen-
tos e sistemas necessários ao funcionamento do
serviço, fortalecer e dimensionar a equipe de re-
ferência do CadÚnico, conforme a demanda do
município, adquirir veículo próprio para o serviço,
destinado à realização de visitas domiciliares, es-
pecialmente para famílias unipessoais, áreas ru-
rais, comunidades tradicionais e situações de di-
fícil acesso, organizar fluxos de atendimento e de
busca ativa, promover capacitações permanen-
tes da equipe, e monitorar os impactos da estru-
turação na qualidade do atendimento e na atua-
lização cadastral.

SMADS, CRAS e
Equipe CADÚNI-
CO / Cofinancia-
mento Estadual
e Cofinancia-
mento Federal

X

Garantir a provi-
são de benefícios
eventuais e ações
de transferência
de renda como es-
tratégias de en-
frentamento das
vulnerabilidades
sociais, assegu-
rando proteção so-
cial imediata e
complementar às
famílias e indivídu-
os em situação de
risco social.

Estruturar e qualifi-
car a oferta de be-
nefícios eventuais
no município, in-
cluindo a concessão
em pecúnia e outras
modalidades previs-
tas em normativa,
bem como estudar e
planejar a implanta-
ção de ações ou pro-
gramas municipais
de transferência de
renda, de forma arti-
culada à rede socio-
assistencial.

Implantar e regula-
mentar a concessão
de benefícios even-
tuais no município,
incluindo a modali-
dade em pecúnia, e
estruturar bases téc-
nicas, normativas e
administrativas para
o desenvolvimento
de ações comple-
mentares de transfe-
rência de renda mu-
nicipal, conforme a
capacidade financei-
ra e institucional do
município.

Regulamentar e estruturar a concessão de bene-
fícios eventuais, incluindo a modalidade em pe-
cúnia, capacitar as equipes responsáveis; articu-
lar a oferta dos benefícios ao acompanhamento
familiar, realizar diagnóstico para subsidiar o pla-
nejamento de ações ou programas municipais de
transferência de renda, e monitorar a execução e
os resultados das ações desenvolvidas.

SMADS e CRAS /
Fonte Municipal
e Cofinancia-
mento Estadual

X

Fortalecer a Prote-
ção Social Básica,
garantindo a am-
pliação, qualifica-
ção e acessibilida-
de dos serviços so-
cioassistenciais,
com foco no direi-
to à convivência
familiar e comuni-
tária.

Ampliar e qualificar
o Serviço de Convi-
vência e Fortaleci-
mento de Vínculos
(SCFV), por meio da
melhoria da estrutu-
ra física e do fortale-
cimento da equipe,
assegurando ambi-
entes adequados
para o desenvolvi-
mento das ativida-
des socioeducati-
vas, de convivência
e recreação.

Ampliar e adequar o
espaço físico desti-
nado ao SCFV de cri-
anças e adolescen-
tes, com criação de
novas salas e ambi-
entes de convivência
e recreação, visando
qualificar e ampliar o
atendimento oferta-
do.

Elaborar projeto de ampliação do espaço físico do
SCFV, contemplando novas salas de atividades e
área destinada à convivência e recreação, asse-
gurar recursos financeiros para execução, forta-
lecer a equipe de referência, adquirir mobiliário,
equipamentos e materiais pedagógicos e lúdicos,
e realizar o monitoramento dos impactos da am-
pliação na qualidade e no alcance do atendimen-
to.

SMADS e CRAS /
Fonte Municipal
e Cofinancia-
mento Federal

X

Garantir o acesso
da população indí-
gena aos serviços,
programas e bene-
fícios da Política
de Assistência So-
cial, respeitando
sua cultura, identi-
dade e formas pró-
prias de organiza-
ção comunitária.

Promover ações de
inclusão social,
acompanhamento e
fortalecimento do
vínculo entre a rede
socioassistencial e a
comunidade indíge-
na, assegurando
atendimento conti-
nuado e intercultu-
ral.

Garantir o acompa-
nhamento familiar e
comunitário das fa-
mílias indígenas pe-
los serviços do PAIF
e SCFV; Realizar ao
menos uma vez por
semestre, visitas téc-
nicas e ações de ar-
ticulação intersetori-
al na aldeia; Incluir
representantes indí-
genas em espaços
de controle social,
como conferências e
conselhos.

Mapear as demandas da comunidade indígena
com participação da liderança local, realizar vi-
sitas periódicas e ofertar PAIF e SCFV adaptados
à realidade cultural. Promover ações interseto-
riais, garantir transporte para acesso aos servi-
ços, produzir materiais informativos adequados,
incluir a temática indígena nas capacitações e ar-
ticular parcerias com instituições que atuam na
pauta indígena.

SMADS, CRAS e
Rede Intersetori-
al /
Fonte Municipal
e Cofinancia-
mento Federal

X X X X

Garantir estrutura
adequada para
acolhimento às fa-
mílias em situação
de luto, assegu-
rando um espaço
digno, acessível e
humanizado para
realização de veló-
rios.

Ampliar e reformar a
Capela Mortuária,
promovendo melho-
rias estruturais, fun-
cionais e de acessi-
bilidade, de modo a
atender com quali-
dade a população
usuária.

Executar a amplia-
ção e reforma da Ca-
pela Mortuária, ga-
rantindo instalações
adequadas, seguras
e compatíveis com a
demanda local.

Elaborar o projeto de ampliação com orçamento
definido, garantir recursos e buscar cofinancia-
mentos, executar as obras com adequações de
acessibilidade e melhorias internas e externas,
adquirir mobiliário e equipamentos necessários e
monitorar a execução para ajustes conforme as
demandas.

SMADS e Poder
Executivo Muni-
cipal / Fonte Mu-
nicipal

X

Fortalecer as
ações socioeduca-
tivas e de convi-
vência destinadas
a crianças e ado-
lescentes no âmbi-
to da Assistência
Social, por meio
da estruturação de
espaço físico insti-
tucional.

Qualificar a oferta
de ações socioassis-
tenciais para crian-
ças e adolescentes,
garantindo ambien-
te adequado, seguro
e acessível, com
possibilidade de uti-
lização por progra-
mas e projetos, in-
cluindo o PM Jr.

Estruturar e equipar
espaço físico da As-
sistência Social para
o desenvolvimento
de ações socioedu-
cativas e de convi-
vência.

Elaborar projeto e orçamento para adequação do
espaço, Garantir recursos financeiros e executar
as adequações necessárias, Adquirir mobiliário,
equipamentos e materiais pedagógicos, Organi-
zar e monitorar o uso do espaço para as ativida-
des socioeducativas.

SMADS, Poder
Executivo Muni-
cipal e Policia Mi-
litar /
Fonte Municipal

X

EIXO 07 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Fortalecer a ges-
tão municipal do
SUAS com a imple-
mentação e estru-
turação da Prote-
ção Social Especial

Implantar a área
técnica da Proteção
Social Especial na
gestão municipal,
assegurando equi-
pe, espaço físico e

Estruturar e imple-
mentar a PSE na
Gestão garantindo
condições institucio-
nais, técnicas e ope-
racionais para seu

Designar equipe técnica da PSE por meio de con-
curso ou processo seletivo, adequar o espaço fí-
sico do setor, organizar fluxos e protocolos de
atendimento, realizar capacitação continuada,
integrar ações com a rede socioassistencial, ga-
rantir os recursos necessários e monitorar o fun-

SMADS /
Fonte Municipal X
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no âmbito da Se-
cretaria de Assis-
tência e Desenvol-
vimento Social.

recursos para exe-
cução e acompa-
nhamento das
ações.

pleno funcionamen-
to. cionamento da PSE.

Assegurar a efeti-
vação do direito à
convivência famili-
ar e comunitária,
por meio da oferta
qualificada do Ser-
viço de Acolhimen-
to em Família Aco-
lhedora, como me-
dida protetiva ex-
cepcional e provi-
sória para crianças
e adolescentes.

Viabilizar a operaci-
onalização do Servi-
ço de Acolhimento
em Família Acolhe-
dora, no âmbito da
Proteção Social Es-
pecial já estrutura-
da, garantindo con-
dições técnicas e
fluxos adequados
para sua execução.

Operacionalizar o
Serviço de Acolhi-
mento em Família
Acolhedora para cri-
anças e adolescen-
tes, conforme legis-
lação municipal, as-
segurando famílias
acolhedoras selecio-
nadas e capacitadas,
fluxos definidos e
acompanhamento
técnico sistemático.

Organizar os fluxos e protocolos do Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora em articula-
ção com o Sistema de Garantia de Direitos, reali-
zar ações de mobilização, seleção e capacitação
das famílias acolhedoras, assegurar o acompa-
nhamento técnico contínuo das crianças e ado-
lescentes acolhidos, das famílias acolhedoras e
das famílias de origem, promover a articulação
permanente com o Conselho Tutelar, Judiciário,
Ministério Público e rede socioassistencial, e mo-
nitorar a execução e os resultados do serviço.

SMADS, Equipe
PSE e Conselho
Tutelar /
Fonte Municipal

X

Assegurar a prote-
ção integral às
pessoas idosas em
situação de risco
pessoal e social,
garantindo acesso
ao acolhimento
institucional provi-
sório, de forma ar-
ticulada à rede so-
cioassistencial e
às demais políti-
cas públicas, por
meio de diferentes
instrumentos de
cooperação inter-
municipal.

Garantir e qualificar
o acesso das pesso-
as idosas do municí-
pio a vagas de aco-
lhimento institucio-
nal, independente-
mente da existência
de Termo de Ajusta-
mento de Conduta,
por meio de consór-
cios, pactuações in-
termunicipais ou ou-
tros mecanismos le-
gais, com acompa-
nhamento técnico e
articulação interse-
torial.

Assegurar, de forma
contínua, o acesso a
vagas de acolhimen-
to institucional para
pessoas idosas em
situação de vulnera-
bilidade e risco soci-
al, com acompanha-
mento sistemático
da Proteção Social
Especial e integração
às políticas públicas
setoriais.

Garantir vagas de acolhimento por pactuações,
consórcios ou outros instrumentos legais. Acom-
panhar tecnicamente as pessoas idosas acolhi-
das. Articular atendimento com a rede interseto-
rial e Monitorar e registrar os atendimentos.

SMADS e Equipe
PSE /
Fonte Municipal

X

Promover a equi-
dade de gênero e
o enfrentamento
às violências con-
tra as mulheres,
fortalecendo a re-
de municipal de
proteção e atendi-
mento.

Criar e estruturar o
Organismo de Po-
líticas para as Mu-
lheres (OPM) por
meio da Coordena-
doria Municipal da
Mulher, vinculada à
Secretaria de Assis-
tência e Desenvolvi-
mento Social, com
foco na promoção
de direitos e na pro-
teção das mulheres
em situação de vio-
lência.

Implantar o OPM,
institucionalizado
por meio da Coorde-
nadoria Municipal
da Mulher, com
equipe técnica, espa-
ço físico e plano de
ação voltado ao en-
frentamento à vio-
lência e à promoção
da autonomia das
mulheres.

Elaborar proposta técnica e política para criação
da Coordenação Municipal da Mulher como OPM,
articular sua instituição com o Conselho Munici-
pal e o Poder Executivo, definir equipe e espaço
físico adequados, desenvolver ações de acolhi-
mento, acompanhamento e encaminhamento de
mulheres em situação de violência, promover
campanhas educativas e ações intersetoriais
com saúde, educação, segurança pública e justi-
ça e estabelecer fluxos e parcerias com a rede de
proteção e órgãos de garantia de direitos. PSE

SMADS /
Fonte Municipal X

Fortalecer a rede
de proteção à in-
fância e adoles-
cência por meio da
reforma, ade-
quação e estru-
turação do espa-
ço físico já exis-
tente destinado
ao funcionamento
do Conselho Tute-
lar.

Garantir infraestru-
tura física adequada
para o pleno funcio-
namento do Conse-
lho Tutelar, assegu-
rando condições
dignas de trabalho
às equipes e atendi-
mento humanizado,
sigiloso e acessível
à população.

Reformar, adequar e
equipar o espaço fí-
sico atualmente uti-
lizado pelo Conselho
Tutelar, garantindo
ambiente funcional,
acessível, seguro e
apropriado para o
atendimento e a ges-
tão administrativa.

Diagnosticar o espaço físico existente, Elaborar
projeto, orçamento e garantir recursos, Executar
a reforma conforme normas técnicas, Equipar, si-
nalizar e monitorar o funcionamento do espaço.

SMADS e Poder
Executivo Muni-
cipal / Fonte Mu-
nicipal

X

EIXO 08 – INTERSETORIALIDADE

Fortalecer o traba-
lho em rede da As-
sistência Social,
promovendo inte-
gração intersetori-
al e qualificando o
atendimento de
forma humanizada
e acolhedora.

Aprimorar a articula-
ção entre os servi-
ços, programas e
benefícios da rede
socioassistencial e
das demais políticas
públicas, asseguran-
do atendimento in-
tegral e com escuta
qualificada aos
usuários.

Consolidar fluxos de
comunicação e par-
ceria entre a Assis-
tência Social e de-
mais setores, ampli-
ando o número de
ações intersetoriais e
fortalecendo o cará-
ter humanizado do
atendimento.

Fortalecer a comunicação entre os serviços por
meio de reuniões e formações conjuntas, com
protocolos de referência e contrarreferência. Re-
alizar ações intersetoriais, qualificar as equipes
para atendimento humanizado e incentivar práti-
cas de acolhimento. Monitorar os resultados e o
impacto das ações na qualidade do atendimento.

SMADS, Secreta-
rias Municipais
Parceiras e Rede
Socioassistencial
/
Fonte Municipal

X X X X

Fortalecer a capa-
cidade institucio-
nal da Política de
Assistência Social
para resposta qua-
lificada, integrada
e contínua às situ-
ações de emer-
gência e calamida-
de pública.

Estruturar mecanis-
mos permanentes
de gestão, monito-
ramento e articula-
ção intersetorial da
resposta socioassis-
tencial em situações
emergenciais.

Implantar e consoli-
dar a organização e o
acompanhamento da
resposta socioassis-
tencial municipal às
emergências e cala-
midades, asseguran-
do atendimento ime-
diato, registro dos
atendimentos e
acompanhamento
das famílias atendi-
das.

Instituir protocolo de acompanhamento das famí-
lias atendidas em situações de emergência, com
inserção nos serviços do CRAS, conforme neces-
sidade, Padronizar o registro e o monitoramento
dos atendimentos e benefícios eventuais conce-
didos, Capacitar equipes do SUAS e da rede inter-
setorial para atuação em situações de emergên-
cia e calamidade, Formalizar fluxos intersetoriais
com Saúde, Defesa Civil, Educação e demais po-
líticas públicas, Utilizar informações do diagnós-
tico socioterritorial para planejamento, avaliação
e aprimoramento da resposta socioassistencial.

SMADS, CRAS e
Rede Intersetori-
al / Fonte Munici-
pal

X

 
6. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS
O planejamento estratégico da Política Municipal de Assistência Social prevê, como resultados esperados, o fortalecimento da gestão
local, com maior organização das áreas de Proteção Social Básica, Especial, Vigilância Socioassistencial e Gestão do Trabalho. Es-
pera-se a qualificação contínua dos serviços ofertados, por meio da ampliação das equipes, da melhoria das estruturas físicas e da
padronização dos fluxos de atendimento.
A ampliação da capacidade de atendimento, com o aumento do número de famílias acompanhadas e a oferta regular de atividades
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coletivas, deve promover maior integração entre PAIF, SCFV e demais serviços. Além disso, projeta-se a consolidação de uma rede
socioassistencial mais robusta, com equipamentos adequados e serviços estruturados, incluindo avanços na proteção especial e na
atuação intersetorial.
Como impactos esperados, destaca-se a redução das vulnerabilidades e dos riscos sociais no território, especialmente entre famílias
em situação de pobreza, idosos, crianças, adolescentes e povos indígenas. A qualificação da oferta e a integração das políticas públi-
cas devem promover melhoria da qualidade de vida das famílias, ampliação do acesso a direitos e fortalecimento dos vínculos comu-
nitários.
Espera-se também aprimorar a governança do SUAS no município, com decisões baseadas em dados e monitoramento contínuo, além
de fomentar o protagonismo dos usuários e a participação cidadã. Com essas ações, projeta-se a melhoria dos indicadores de gestão,
a redução da reincidência de violações de direitos e a consolidação de uma política de assistência social sustentável, capaz de garantir
continuidade, proteção e inclusão social de forma progressiva e permanente.
7. RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FINANCEIROS
7.1 ESTRUTURA DA SMADS
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social dispõe de uma rede de equipamentos públicos voltados à oferta de
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, organizados de acordo com a Política Nacional de Assistência Social
(PNAS) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Sua estrutura é composta pelos seguintes espaços:
· Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
· Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)
· Espaço de Eventos
· Centro de Convivência da Pessoa Idosa (CCPI)
· Centro de Múltiplo Uso
· Conselho Tutelar
· Capela Mortuária
7.2 RECURSOS HUMANOS DA SMADS
Tabela 02 - Recursos Humanos da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Setor Escolaridade Cargo/Função Quantidade

Gestão Municipal

Superior Gestora Municipal 01
Superior Secretária Adjunta 01
Médio Assessora de Planejamento 01
Superior Recepcionista 01
Superior Psicóloga 01
Superior Secretária Executiva dos Conselhos 01
Médio Serviços Gerais 01

CRAS

Superior Coordenador 01
Superior Assistente Social 01
Superior Psicólogo 01
Superior Orientadoras Sociais 02
Superior Recepcionista 01
Superior Oficineira 01
Superior Motorista 01
Médio Serviços Gerais 01
Fundamental Serviços Gerais 01

Cadastro Único (CadÚnico) Superior Coordenadora 01
Superior Entrevistadora 01

Centro de Convivência da Pessoa Idosa (CCPI) Superior Orientadora Social 01
Fundamental Serviços Gerais 02

7.3 MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO
Em anexo o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD).
8 COBERTURA DE REDE PRESTADORA DE SERVIÇOS
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) coordena a rede socioassistencial do município, responsável
por organizar e articular as ofertas de proteção social em consonância com as normativas do SUAS. No âmbito da Proteção Social
Básica, a rede conta com o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), unidade responsável pela execução do PAIF, do SCFV,
pelos atendimentos individuais e coletivos, visitas domiciliares, acompanhamento familiar e ações vinculadas ao Cadastro Único. Com-
plementa essa estrutura o Centro de Convivência da Pessoa Idosa (CCPI), que desenvolve atividades socioeducativas, convivência
comunitária e ações de fortalecimento de vínculos direcionadas ao público idoso.
Na Proteção Social Especial (PSE), o município mantém parceria via Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o município de Co-
modoro/MT, que garante o acesso ao Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes no Lar da Criança “Recanto Fe-
liz”. Adicionalmente, integra a rede de PSE a oferta de Escuta Especializada, realizada por psicóloga contratada pela gestão municipal,
atendendo às diretrizes da Lei nº 13.431/2017. Esse serviço qualifica a proteção às situações de violência, assegurando atendimento
humanizado, sigiloso e evitando a revitimização.

Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4935

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 905 Assinado Digitalmente



A ampliação da cobertura se materializa por meio das ações intersetoriais das diversas políticas públicas do município.
A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo (SMET) contribui para a convivência social e o fortalecimento de vínculos por meio
de aulas gratuitas de instrumentos musicais (violão, viola, teclado, gaita e instrumentos tradicionais como viola-de-cocho, mocho e
ganzá), além de atividades culturais como a dança do siriri. Também oferece diversas modalidades esportivas — futsal, voleibol, vôlei
de areia, basquetebol, xadrez e badminton — realizadas em espaços públicos estruturados, ampliando as oportunidades de participa-
ção, socialização e prevenção de vulnerabilidades.
A rede de proteção no município é fortalecida pela atuação do Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo do Sistema de Garantia
de Direitos, responsável por zelar pelo cumprimento dos direitos de crianças e adolescentes. O Conselho Tutelar atua de forma ar-
ticulada com o CRAS, a SMADS, a rede de saúde, a educação, as forças de segurança e a esfera judicial, realizando atendimentos,
medidas protetivas, encaminhamentos e monitoramento de situações de violação de direitos. Sua presença ativa e constante contri-
bui decisivamente para o funcionamento eficaz da rede de cuidado do município.
A segurança pública, exercida pelo 1º Pelotão da Polícia Militar e pela Delegacia da Polícia Civil, complementa a rede de proteção,
atuando em situações de risco, violência e violações de direitos, reforçando fluxos de atendimento e cooperação com o Sistema de
Garantia de Direitos e com a Política de Assistência Social.
A sociedade civil organizada também integra a rede prestadora de serviços, destacando-se a APAE, que oferece atendimento especiali-
zado, apoio às famílias e ações contínuas de inclusão da pessoa com deficiência, e o Rotary Internacional, que desenvolve campanhas,
ações humanitárias e apoio comunitário.
No campo da prevenção social, destaca-se o Programa PM Junior (PM JR), iniciativa da Polícia Militar que atua com crianças e adoles-
centes da comunidade, promovendo valores cidadania, disciplina, participação comunitária e prevenção de situações de risco. Com-
põe a rede ampliada de proteção por fortalecer vínculos, desenvolver competências socioemocionais e ampliar fatores de proteção no
território.
Assim, a rede prestadora de serviços socioassistenciais do município caracteriza-se pela presença de equipamentos públicos do SUAS,
serviços especializados, políticas setoriais ativas, segurança pública atuante, iniciativas comunitárias e entidades do terceiro setor.
Essa composição diversificada fortalece a rede de proteção e cuidado, amplia a cobertura territorial e qualifica as respostas às deman-
das da população, garantindo atenção integrada, preventiva e protetiva às famílias e indivíduos de Campos de Júlio.
9 INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
O monitoramento e a avaliação no SUAS permitem acompanhar, de forma contínua, a execução dos serviços e benefícios, verificando
sua qualidade, cobertura e alinhamento às necessidades do território. Em Campos de Júlio, os indicadores foram organizados de acordo
com a capacidade da rede, adotando periodicidades viáveis para o município, com foco em registros obrigatórios e análises trimestrais
e semestrais. Esses indicadores irão subsidiar o planejamento, orientar ajustes nas ofertas e apoiar a tomada de decisão ao longo da
vigência do plano. A seguir, apresenta-se a tabela com os indicadores definidos.
Tabela 03 – Indicadores e Periodicidade de Avalição da Política de Assistência Social em Campos de Júlio/MT

Eixo Indicadores Periodicidade Recomenda-
da Responsável

Proteção Social Básica (PSB)
Famílias acompanhadas no PAIF Trimestral CRAS / Vigilância
Visitas domiciliares e atendimentos Trimestral CRAS
Frequência e assiduidade no SCFV das Crianças e Adolescentes Trimestral SCFV
Atividades do CCI e participação Trimestral CCI

Proteção Social Especial
(PSE)

Atendimentos da Escuta Especializada Trimestral SMADS
Encaminhamentos da rede (CT, Saúde, Educação) Trimestral SMADS
Crianças/adolescentes acolhidos via TAC Trimestral SMADS / Comodoro
Demandas do Conselho Tutelar Trimestral Conselho Tutelar

Gestão do SUAS
Capacitação da equipe Semestral Gestão do Trabalho
Execução orçamentária (FMAS) Trimestral SMADS / Contabilida-

de
Relatórios da Vigilância Socioassistencial Trimestral Vigilância

Intersetorialidade Ações conjuntas (Saúde, Educação, Cultura e Segurança) Semestral SMADS / Rede
Parcerias comunitárias (APAE, Rotary, PM JR) Semestral SMADS

Avaliação Avaliação anual da política Anual SMADS / CMAS
Avaliação final do plano 2029 SMADS / CMAS
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ANEXOS

RESOLUÇÃO Nº. 004/2026 - CMAS

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Semestral das
ações executadas no Projeto Municipal PROCAD-SUAS, re-
ferente ao 2º semestre de 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Campos de
Júlio - Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal nº. 1.969/2024 de 02 de abril de 2024.
CONSIDERANDO o disposto na Política Nacional de Assistência
Social no que se refere ao papel do Conselho Municipal de Assis-
tência Social no que tange ao controle e acompanhamento das
questões relativas a Política Pública de Assistência Social em âm-
bito local.
CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MDS Nº 130, de 27 de no-
vembro de 2023 que Institui o Programa de Fortalecimento do Ca-
dastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SU-
AS) e dá outras providências.
CONSIDERANDO a apresentação, análise e apreciação do rela-
tório do PROCAD SUAS referente ao 2º semestre de 2025, na reu-
nião extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2026, confor-
me Ata nº 002/2026/CMAS;
RESOLVE:

Artigo 1º – APROVAR, por unanimidade, o Relatório Semestral
das Ações executadas do Projeto de Intervenção para Entrevista
em Domicílio para o Cadastro Único – PROCAD-SUAS, do 2º se-
mestre de 2025, por entender que foram atendidas as finalidades
do projeto executivo apresentado outrora.
Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos de Júlio – MT, 24 de fevereiro de 2026.
Maria Nunes Freire

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº. 51, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

EXONERA OCUPANTE QUE MENCIONA DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE ESCOLAR.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso I da Lei Comple-
mentar nº. 12, de 02 de abril de 2025
CONSIDERANDO O Comunicado Interno – C.I nº 062/2026, subs-
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Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Página 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020701 Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento S

08 Assistência Social
122 Administração Geral08

12208 0002 Gestão Administrativa
12208 0002 2063 0000 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil3.1.90.11.00480480480480 606.000,000,00 0,00
0,00 606.000,00

606.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 606.000,00

Contribuições3.3.50.41.00481481481481 90.000,000,00 0,00
0,00 90.000,00

90.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 90.000,00

Diárias - Civil3.3.90.14.00482482482482 15.000,000,00 0,00
0,00 15.000,00

15.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 15.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00483483483483 50.000,000,00 0,00
0,00 50.000,00

50.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.000,00

Passagens e Despesas com Locomoção3.3.90.33.00484484484484 20.000,000,00 0,00
0,00 20.000,00

20.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 20.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00485485485485 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00486486486486 80.000,000,00 0,00
0,00 80.000,00

80.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 80.000,00

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa3.3.90.40.00487487487487 50.000,000,00 0,00
0,00 50.000,00

50.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.000,00

Auxílio-alimentação3.3.90.46.00488488488488 50.400,000,00 0,00
0,00 50.400,00

50.400,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.400,00

Obrigações Tributárias e Contributivas3.3.90.47.00489489489489 2.500,000,00 0,00
0,00 2.500,00

2.500,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 2.500,00

Obras e Instalações4.4.90.51.00490490490490 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00491491491491 150.000,000,00 0,00
0,00 150.000,00

150.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 150.000,00
12208 0007 Cidadania para Todos
12208 0007 2059 0000 Programa de Fortalecimento do Cadastro Único no SUAS - PROCADSUAS

Diárias - Civil3.3.90.14.00958958958958 2.000,000,00 0,00
0,00 2.000,00

2.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 2.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00536536536536 2.500,000,00 0,00
0,00 2.500,00

2.500,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 2.500,00

Passagens e Despesas com Locomoção3.3.90.33.00959959959959 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00538538538538 2.000,000,00 0,00
0,00 2.000,00

2.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

Fiorilli Software - (Contas Web (9.50.1604.1524))
23/02/2026 10:11 Usuário: Dulce Ozana dos Santos



Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Página 2

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020701 Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento S

08 Assistência Social
122 Administração Geral08

12208 0007 Cidadania para Todos
12208 0007 2059 0000 Programa de Fortalecimento do Cadastro Único no SUAS - PROCADSUAS

0,00 2.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00540540540540 2.500,000,00 0,00
0,00 2.500,00

2.500,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 2.500,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00960960960960 2.000,000,00 0,00
0,00 2.000,00

2.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 2.000,00
12208 0007 2065 0000 Fortalecimento do Controle Social - Conselho Municipal de Assistência Social

Diárias - Civil3.3.90.14.00556556556556 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Diárias - Civil3.3.90.14.00557557557557 2.500,000,00 0,00
0,00 2.500,00

2.500,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 2.500,00

Material de Consumo3.3.90.30.00558558558558 4.000,000,00 0,00
0,00 4.000,00

4.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 4.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00559559559559 500,000,00 0,00
0,00 500,00

500,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 500,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00560560560560 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00561561561561 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00562562562562 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00563563563563 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00
244 Assistência Comunitária08

24408 0007 Cidadania para Todos
24408 0007 2058 0000 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

Diárias - Civil3.3.90.14.00530530530530 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00531531531531 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00532532532532 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00533533533533 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Obras e Instalações4.4.90.51.00534534534534 15.000,000,00 0,00
0,00 15.000,00

15.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 15.000,00
24408 0007 2060 0000 Gestão de Benefícios Eventuais da Assistência Social

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 28.493,6628.493,66

Fiorilli Software - (Contas Web (9.50.1604.1524))
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Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Página 3

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020701 Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento S

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária08

24408 0007 Cidadania para Todos
24408 0007 2060 0000 Gestão de Benefícios Eventuais da Assistência Social

3.3.90.32.00543543543543 0,00 0,00
0,00 28.493,664.1.661 001.000 Ordinario
0,00 28.493,66

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita3.3.90.32.00961961961961 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00962962962962 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00963963963963 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas3.3.90.48.00544544544544 50.000,000,00 0,00
0,00 50.000,00

50.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.000,00

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas3.3.90.48.00545545545545 27.500,000,00 0,00
0,00 27.500,00

27.500,00
4.1.661 001.000 Ordinario

0,00 27.500,00
245 Serviços Socioassistenciais08

24508 0002 Gestão Administrativa
24508 0002 2017 0000 Execução das Ações do Bloco da Proteção Social Especial - MAC

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil3.1.90.11.00497497497497 300.000,000,00 0,00
0,00 300.000,00

300.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 300.000,00

Indenizações e Restituições Trabalhistas3.1.90.94.00498498498498 2.000,000,00 0,00
0,00 2.000,00

2.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 2.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00499499499499 50.000,000,00 0,00
0,00 50.000,00

50.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00500500500500 20.000,000,00 0,00
0,00 20.000,00

20.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 20.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00501501501501 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00502502502502 50.000,000,00 0,00
0,00 50.000,00

50.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00503503503503 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa3.3.90.40.00504504504504 70.000,000,00 0,00
0,00 70.000,00

70.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 70.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00505505505505 150.000,000,00 0,00
0,00 150.000,00

150.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 150.000,00
24508 0002 2066 0000 Execução das Ações do Bloco da Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/SCFV

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil3.1.90.11.00987987987987 940.000,000,00 0,00
0,00 940.000,00

940.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario
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CatgoFunc/Prog Especificação Dotação
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Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020701 Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento S

08 Assistência Social
245 Serviços Socioassistenciais08

24508 0002 Gestão Administrativa
24508 0002 2066 0000 Execução das Ações do Bloco da Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/SCFV

0,00 940.000,00

Indenizações e Restituições Trabalhistas3.1.90.94.00988988988988 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Diárias - Civil3.3.90.14.00989989989989 15.000,000,00 0,00
0,00 15.000,00

15.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 15.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00509509509509 118.000,000,00 0,00
0,00 118.000,00

118.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 118.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00510510510510 25.000,000,00 0,00
0,00 25.000,00

25.000,00
4.1.661 001.000 Ordinario

0,00 25.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00964964964964 18.144,000,00 0,00
0,00 18.144,00

18.144,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 18.144,00

Passagens e Despesas com Locomoção3.3.90.33.00990990990990 15.000,000,00 0,00
0,00 15.000,00

15.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 15.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00965965965965 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00991991991991 6.000,000,00 0,00
0,00 6.000,00

6.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 6.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00514514514514 15.000,000,00 0,00
0,00 15.000,00

15.000,00
4.1.661 001.000 Ordinario

0,00 15.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00966966966966 15.000,000,00 0,00
0,00 15.000,00

15.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 15.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00992992992992 180.000,000,00 0,00
0,00 180.000,00

180.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 180.000,00

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa3.3.90.40.00993993993993 40.000,000,00 0,00
0,00 40.000,00

40.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 40.000,00

Auxílio-alimentação3.3.90.46.00516516516516 129.600,000,00 0,00
0,00 129.600,00

129.600,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 129.600,00

Obras e Instalações4.4.90.51.00994994994994 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00967967967967 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00995995995995 89.396,000,00 0,00
0,00 89.396,00

89.396,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 89.396,00
24508 0007 Cidadania para Todos
24508 0007 2061 0000 Bloco de Gestão do SUAS - IGD-SUAS
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Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020701 Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento S

08 Assistência Social
245 Serviços Socioassistenciais08

24508 0007 Cidadania para Todos
24508 0007 2061 0000 Bloco de Gestão do SUAS - IGD-SUAS

Diárias - Civil3.3.90.14.00546546546546 3.000,000,00 0,00
0,00 3.000,00

3.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 3.000,00

Diárias - Civil3.3.90.14.00547547547547 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00548548548548 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita3.3.90.32.00549549549549 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00550550550550 500,000,00 0,00
0,00 500,00

500,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 500,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00551551551551 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00
271 Previdência Básica08

27108 0002 Gestão Administrativa
27108 0002 2017 0000 Execução das Ações do Bloco da Proteção Social Especial - MAC

Obrigações Patronais3.1.90.13.00567567567567 65.000,000,00 0,00
0,00 65.000,00

65.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 65.000,00
27108 0002 2063 0000 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Obrigações Patronais3.1.90.13.00568568568568 121.000,000,00 0,00
0,00 121.000,00

121.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 121.000,00
27108 0002 2066 0000 Execução das Ações do Bloco da Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/SCFV

Obrigações Patronais3.1.90.13.00996996996996 190.000,000,00 0,00
0,00 190.000,00

190.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 190.000,00
020702 Fundo Municipal de Criança e do Adolescente

08 Assistência Social
243 Assistência à Criança e ao Adolescente08

24308 0002 Gestão Administrativa
24308 0002 2068 0000 Gerenciamento das Atividades do Conselho Tutelar

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil3.1.90.11.00573573573573 350.000,000,00 0,00
0,00 350.000,00

350.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 350.000,00

Indenizações e Restituições Trabalhistas3.1.90.94.00574574574574 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00

Diárias - Civil3.3.90.14.00575575575575 20.000,000,00 0,00
0,00 20.000,00

20.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 20.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00576576576576 60.000,000,00 0,00
0,00 60.000,00

60.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 60.000,00

Passagens e Despesas com Locomoção3.3.90.33.00577577577577 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00
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Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020702 Fundo Municipal de Criança e do Adolescente

08 Assistência Social
243 Assistência à Criança e ao Adolescente08

24308 0002 Gestão Administrativa
24308 0002 2068 0000 Gerenciamento das Atividades do Conselho Tutelar

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00578578578578 500,000,00 0,00
0,00 500,00

500,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 500,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00579579579579 20.000,000,00 0,00
0,00 20.000,00

20.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 20.000,00

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa3.3.90.40.00580580580580 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Auxílio-alimentação3.3.90.46.00581581581581 50.400,000,00 0,00
0,00 50.400,00

50.400,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.400,00

Obrigações Tributárias e Contributivas3.3.90.47.00582582582582 200,000,00 0,00
0,00 200,00

200,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 200,00

Obras e Instalações4.4.90.51.00583583583583 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00584584584584 20.000,000,00 0,00
0,00 20.000,00

20.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 20.000,00
24308 0002 2071 0000 Gerenciamento das Atividades Escuta Especializada

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATO DE TERCERI3.3.90.34.00585585585585 90.000,000,00 0,00
0,00 90.000,00

90.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 90.000,00
24308 0007 Cidadania para Todos
24308 0007 2070 0000 Gestão Administrativa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Material de Consumo3.3.90.30.00586586586586 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00587587587587 500,000,00 0,00
0,00 500,00

500,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 500,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00588588588588 30.000,000,00 0,00
0,00 30.000,00

30.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 30.000,00

Obras e Instalações4.4.90.51.00589589589589 3.000,000,00 0,00
0,00 3.000,00

3.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 3.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00590590590590 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00
271 Previdência Básica08

27108 0002 Gestão Administrativa
27108 0002 2068 0000 Gerenciamento das Atividades do Conselho Tutelar

Obrigações Patronais3.1.90.13.00593593593593 70.000,000,00 0,00
0,00 70.000,00

70.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 70.000,00
020703 Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária08

24408 0007 Cidadania para Todos
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Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020703 Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária08

24408 0007 Cidadania para Todos
24408 0007 2069 0000 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Material de Consumo3.3.90.30.00594594594594 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00595595595595 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00596596596596 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00597597597597 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00
16 Habitação

482 Habitação Urbana16
48216 0014 Melhoria da Habitabilidade
48216 0014 1185 0000 Construção de Unidades Habitacionais – TC n° 970801/2024

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.001007100710071007 0,000,00 0,00
0,00 0,00
0,00

9.1.700 001.000 Ordinario
0,00 0,00

020704 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime
04 Administração

122 Administração Geral04
12204 0007 Cidadania para Todos
12204 0007 1193 0000 Paisagismo do Centro de Convivência dos Idosos

Obras e Instalações4.4.90.51.00998998998998 0,000,00 0,00
0,00 0,00
0,00

9.2.755 001.000 Ordinario
0,00 0,00

08 Assistência Social
122 Administração Geral08

12208 0002 Gestão Administrativa
12208 0002 1056 0000 Ampliação da Sede da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Obras e Instalações4.4.90.51.00506506506506 118.474,330,00 0,00
0,00 118.474,33

118.474,33
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 118.474,33
128 Formação de Recursos Humanos08

12808 0002 Gestão Administrativa
12808 0002 2054 0000 Capacitação de Servidores Públicos da SMADS

Diárias - Civil3.3.90.14.00973973973973 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00974974974974 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00975975975975 30.000,000,00 0,00
0,00 30.000,00

30.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 30.000,00
244 Assistência Comunitária08

24408 0002 Gestão Administrativa
24408 0002 1021 0000 Projeto PM Junior

Material de Consumo3.3.90.30.00513513513513 50.000,000,00 0,00
0,00 50.000,00

50.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 50.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00515515515515 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario
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Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020704 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária08

24408 0002 Gestão Administrativa
24408 0002 1021 0000 Projeto PM Junior

0,00 10.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00517517517517 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00
24408 0002 1055 0000 Ampliação e Reforma da Capela Mortuária

Obras e Instalações4.4.90.51.00518518518518 250.000,000,00 0,00
0,00 250.000,00

250.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 250.000,00
24408 0002 1058 0000 Construção da Quadra Recreativa do CRAS

Obras e Instalações4.4.90.51.00507507507507 500.000,000,00 0,00
0,00 500.000,00

500.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 500.000,00
24408 0002 1119 0000 Construção e Estruturação da Sede da PM Júnior

Obras e Instalações4.4.90.51.00508508508508 600.000,000,00 0,00
0,00 600.000,00

600.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 600.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00511511511511 100.000,000,00 0,00
0,00 100.000,00

100.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100.000,00
24408 0002 1121 0000 Construção e Estruturação da Sede do Conselho Tutelar

Obras e Instalações4.4.90.51.00512512512512 430.000,000,00 0,00
0,00 430.000,00

430.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 430.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00968968968968 100.000,000,00 0,00
0,00 100.000,00

100.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100.000,00
24408 0002 2049 0000 Gerenciamento das Políticas para Mulheres, Povos Originários e comunidade LGBTQIAPN+

Material de Consumo3.3.90.30.00969969969969 20.000,000,00 0,00
0,00 20.000,00

20.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 20.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00970970970970 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00971971971971 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00972972972972 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00
422 Direitos Individuais, Coletivos e  Difusos08

42208 0002 Gestão Administrativa
42208 0002 2062 0000 Realização de Conferências, Fóruns e Seminários da Assistência Social

Material de Consumo3.3.90.30.00976976976976 10.000,000,00 0,00
0,00 10.000,00

10.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 10.000,00

Material de Consumo3.3.90.30.00979979979979 5.000,000,00 0,00
0,00 5.000,00

5.000,00
4.1.660 001.000 Ordinario

0,00 5.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00977977977977 200,000,00 0,00
0,00 200,00

200,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 200,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00978978978978 7.000,000,00 0,007.000,00
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CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Página 9

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99 Exercício: 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026SITUAÇÃO ATÉ 01/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime07
020704 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvime

08 Assistência Social
422 Direitos Individuais, Coletivos e  Difusos08

42208 0002 Gestão Administrativa
42208 0002 2062 0000 Realização de Conferências, Fóruns e Seminários da Assistência Social

0,00 7.000,004.1.500 001.000 Ordinario
0,00 7.000,00

42208 0002 2064 0000 Funcionamento e Manutenção de Conselhos das área da Assistência Social - CMAS, CMDCA e Outros

Material de Consumo3.3.90.30.00980980980980 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00981981981981 500,000,00 0,00
0,00 500,00

500,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 500,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00982982982982 1.000,000,00 0,00
0,00 1.000,00

1.000,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 1.000,00
020705 Fundo Municipal de Políticas Para Pessoa Idosa

08 Assistência Social
241 Assistência à Pessoa Idosa08

24108 0002 Gestão Administrativa
24108 0002 2018 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Políticas Para Pessoa Idosa - FUMAPI

Material de Consumo3.3.90.30.00983983983983 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00984984984984 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00985985985985 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00986986986986 100,000,00 0,00
0,00 100,00

100,00
4.1.500 001.000 Ordinario

0,00 100,00

7.046.407,99

0,00

0,00 0,00 7.046.407,99

7.046.407,99

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00 7.046.407,99

7.046.407,99

0,00

0,00 0,00 7.046.407,99

7.046.407,99
TOTAL GERAL

7.046.407,990,00
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